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IRRF. MULTA ISOLADA POR AUSENCIA DE RETENCAO. AUSENCIA
DE ANALISE INDIVIDUALIZADA DE CADA PAGAMENTO
EFETUADO. BASE IMPONIVEL. INDEVIDA APURACAO ANUAL DO
IRRF. ARTS. 38 e 620 RIR/99. INADEQUACAO LEGAL.

A devida investigacdo e apuracdo da causa e da natureza dos valores
tributaveis, pagos a funcionarios e terceiros, que ficaram a margem do
recolhimento do IRRF pela Fonte Pagadora, deve ser feita de maneira
individual, considerando os diversos tratamentos atribuidos pela legislacao
federal a tais ocorréncias.

A sangdo prevista no art. 9 da Lei n° 10.426/2002 tem como base imponivel a
monta do IRRF que deixou de ser recolhido. Nos termos dos arts. 38 e 620 do
RIR/99, a apuragdo e o vencimento de tal exigéncia da-se de forma mensal.
Da mesma forma, a aliquota de tal modalidade tributaria, prevista em Tabela
Progressiva, ¢ diretamente determinada pela monta mensal dos pagamentos
efetuados. Posto isso, ¢ legalmente inadequado o calculo da multa isolada
pela falta de recolhimento do IRRF por meio de apuracdo anual dos
pagamentos efetuados, implicando no cancelamento da Autuagdo
correspondente.

NULIDADE. ACORDAO DRJ. AUSENCIA DE CONSULTA A
SISTEMAS DOS ORGAOS DE ARRECADACAO E SOLICITACAO DE
NOVAS PROVAS AO CONTRIBUINTE. INOCORRENCIA.

Ainda que seja facultado ao Julgador administrativo, nos termos do art. 18 do
Decreto n°® 70.235/72, promover diligéncias, obtendo novos elementos para o
seu livre convencimento motivado, ndo hé qualquer norma que lhe obrigue a
buscar ou confirmar elementos de provas nos bancos de dados que estdo
disponivel para a sua consulta e, tampouco, intimar o contribuinte para
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 Ano-calendário: 2008
 IRRF. MULTA ISOLADA POR AUSÊNCIA DE RETENÇÃO. AUSÊNCIA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA DE CADA PAGAMENTO EFETUADO. BASE IMPONÍVEL. INDEVIDA APURAÇÃO ANUAL DO IRRF. ARTS. 38 e 620 RIR/99. INADEQUAÇÃO LEGAL.
 A devida investigação e apuração da causa e da natureza dos valores tributáveis, pagos a funcionários e terceiros, que ficaram à margem do recolhimento do IRRF pela Fonte Pagadora, deve ser feita de maneira individual, considerando os diversos tratamentos atribuídos pela legislação federal a tais ocorrências.
 A sanção prevista no art. 9 da Lei nº 10.426/2002 tem como base imponível a monta do IRRF que deixou de ser recolhido. Nos termos dos arts. 38 e 620 do RIR/99, a apuração e o vencimento de tal exigência dá-se de forma mensal. Da mesma forma, a alíquota de tal modalidade tributária, prevista em Tabela Progressiva, é diretamente determinada pela monta mensal dos pagamentos efetuados. Posto isso, é legalmente inadequado o cálculo da multa isolada pela falta de recolhimento do IRRF por meio de apuração anual dos pagamentos efetuados, implicando no cancelamento da Autuação correspondente.
 NULIDADE. ACÓRDÃO DRJ. AUSÊNCIA DE CONSULTA A SISTEMAS DOS ÓRGÃOS DE ARRECADAÇÃO E SOLICITAÇÃO DE NOVAS PROVAS AO CONTRIBUINTE. INOCORRÊNCIA.
 Ainda que seja facultado ao Julgador administrativo, nos termos do art. 18 do Decreto nº 70.235/72, promover diligências, obtendo novos elementos para o seu livre convencimento motivado, não há qualquer norma que lhe obrigue a buscar ou confirmar elementos de provas nos bancos de dados que estão disponível para a sua consulta e, tampouco, intimar o contribuinte para apresentar novas provas ou realizar providências, quando decide por afastar o teor probatório de elemento já acostado à defesa apreciada.
  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 2008
 DESPESAS. LUCRO REAL. DISPÊNDIOS CORPORATIVOS OBJETO DE RATEIO PELO MESMO GRUPO ECONÔMICO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA MATERIALIDADE DOS EVENTOS QUE CONSTITUEM A DESPESA GLOBAL DEDUZIDA. APRESENTAÇÃO DE METODOLOGIA DE RATEIO DESVINCULADA DA OPERACIONALIDADE EMPRESARIAL DO CONTRIBUINTE. GLOSA MANTIDA.
 Quando apontada pelo Fisco, de maneira fundamentada e determinada, a carência de comprovação da materialidade da ocorrência da despesa deduzida ou de algum elemento que lhe compõe, fica o contribuinte sujeito a demonstrar a improcedência do questionamento fiscal ou a sanar tal lacuna probatória.
 Para que seja admitido o aproveitamento de despesas rateadas entre empresas coligadas ou pertencentes ao mesmo Grupo econômico, deve ser comprovado pela companhia (i) que as despesas correspondem a custos e despesas necessárias, normais e usuais, devidamente comprovadas e pagas ou incorridas; (ii) que os critérios de rateio são razoáveis e objetivos, alinhados com as práticas de mercado; (iii) que o rateio foi previamente formalizado entre as partes, através de instrumento contratual que prevê, expressamente, os critérios, formas de remuneração e as justificativas para que as despesas sejam rateadas; (iv) que a empresa centralizadora da operação apropriou como despesa tão somente a parcela que lhe cabe; (v) que a empresa descentralizada, beneficiária dos bens e serviços, apropriou como despesa tão somente a parcela que lhe cabe, de acordo com o critério de rateio; e (vi) que a contabilidade das empresas envolvidas reflete de forma fidedigna as operações.
  Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
 Ano-calendário: 2008
 IDENTIDADE DE IMPUTAÇÃO.
 Decorrendo a exigência de CSLL da mesma imputação que fundamentou o lançamento do IRPJ, deve ser adotada, no mérito, a mesma decisão, desde que não presentes arguições especificas e elementos de prova distintos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos: i) dar provimento ao recurso voluntário relativamente à multa por falta de retenção de IRRF, votando pelas conclusões os Conselheiros Marco Rogério Borges, Paulo Mateus Ciccone, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Junia Roberta Gouveia Sampaio e Edeli Pereira Bessa, cujas razões serão incorporadas ao voto do Relator; ii) rejeitar a arguição de nulidade da decisão de 1ª instância; e iii) negar provimento ao recurso voluntário relativamente à glosa de despesas de custos corporativos.
 
 (assinado digitalmente)
 Edeli Pereira Bessa - Presidente.
 
 (assinado digitalmente)
 Caio Cesar Nader Quintella - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Rogério Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Paulo Mateus Ciccone, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Mauritania Elvira de Sousa Mendonça (Suplente Convocada), Junia Roberta Gouveia Sampaio e Edeli Pereira Bessa (Presidente).
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 625 a 1246), interposto contra v. Acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro/RJ (fls. 588 a 616) que deu provimento parcial à Impugnação apresentada pela Contribuinte (fls. 194 a 517), ofertada contra o lançamento de ofício (fls. 148 a 168).

Em resumo, a contenda tem como objeto lançamentos de ofício de IRPJ e de CSLL, do ano-calendário de 2008, acompanhado de multa de ofício, na monta ordinária de 75%, referente a glosas de despesas deduzidas da apuração do Lucro Real, referente a custos corporativos rateados entre companhias do mesmo Grupo. Na mesma Autuação também se exige multa isolada, em relação a IRRF, por falta de retenção a pagamentos efetuados em favor de empregados em 2008, na mesma monta de 75%.

Durante a Fiscalização, não teria a Contribuinte apresentado provas capazes de comprovar que os serviços foram efetivamente prestados em seu favor e nem demonstrado que eram necessários à sua atividade. Também se aponta para a descrição genérica de tais custos corporativos nos documentos que previam o rateio. Por tal motivo, promoveu-se a sua glosa, nos termos dos art. 299 e 300 do RIR/99, com a correspondente adição às bases tributáveis do IRPJ e da CSLL.

Em relação ao IRRF, o Fisco constata a ausência de recolhimento de IRRF, no mesmo do ano-calendário de 2008, sobre os seguinte pagamentos efetuados pela ora Recorrente:

 

Sobre tais valores aplicou-se a alíquota de 27,5%, extraindo-se o imposto a se reter e, sobre tal monta, incidiu a multa de 75%, prevista no inciso I, do art. 44 da Lei nº 9.430/96, como prevê o art. 9 da Lei nº 10.426/2002.

Por bem resumir o início da contenda, adota-se, a seguir, trechos do objetivo relatório empregado pela DRJ a quo:

Trata o presente processo de exigência fiscal em face da pessoa jurídica BP DO BRASIL LTDA � CNPJ nº 02.420.391/0001-29, doravante denominada simplesmente �CONTRIBUINTE�, consubstanciada nos autos de infração de imposto de renda da pessoa jurídica - IRPJ e multa isolada � retenções na fonte - , de fls. 160/165, no valor de R$ 300.898,73 e de R$ 90.892,16, respectivamente, e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL, de fls. 166/168, no valor R$ 108.323,54.
Sobre os valores lançados foram acrescidos a multa de ofício de 75% e os juros moratórios até 29/07//2011.
Os autos de infração indicam a apuração das seguintes infrações/penalidades:
AUTO DE INFRAÇÃO REFERENTE AO IRPJ
Infração 1
CUSTOS OU DESPESAS NÃO COMPROVADAS � GLOSA DE DESPESAS.
O auto de infração remete para o Termo de Verificação Fiscal que, em resumo, assim descreve os fatos:
1) Houve apropriação como despesa, pela contribuinte, do valor de R$ 1.203.594,96 a título de Custos Corporativos.
Intimada em 03/02/2011 através do Termo de Intimação (TI) nº 3, item 9, e reintimada através do Termo de Intimação nº 5, item 8, a apresentar toda a documentação que comprovasse a efetividade da supracitada despesa e sua necessidade ,bem como a relação com as atividades da empresa, apresentou a seguinte resposta.
�Apresentamos a invoice nº 907770978 emitida pela BP International Ltd no valor de £ 341.946,49 como comprovante do lançamento na conta 3201040032 (Custos Corporativos). Tal documentação se refere a um contrato global entre a BP International e a BP Brasil Ltda no que diz respeito a rateio de despesas relacionadas a diversos setores da empresa, tais como Comunicações, Informática, Finanças, etc. Disponibilizamos, ainda, o contrato assinado pelo Diretor Chalés Shafe Alexander que ainda será objeto de tradução juramentada.�
A empresa apresentou o contrato traduzido para o português celebrado entre a BP INTERNATIONAL LIMITES (BPI) e mais 152 outras empresas, entre elas a BP BRASIL LTDA, sendo a única que assinou o contrato além da BPI.
O Objetivo do contrato seria a BPI �prover de certas atividades de suporte global e natureza de infra-estrutura, de modo compatível com o sistema intensificado da BPI nos controles internos para outras empresas dentro do grupo BP. A BPI por estar geograficamente melhor colocada seria o agente de concentração ou relativamente a provisão dos mutuamente benéficos serviços�.
Segundo o contrato, o rateio destas despesas seria efetuado de acordo com a natureza das atividades e dos benefícios conferidos a cada empresa do grupo ou, na ausência de uma base mais apropriada, seria aplicada uma combinação dos custos de operação e do capital, conforme definido no anexo 3 do respectivo contrato.
Segundo o TVF não foi apresentado nenhum demonstrativo que pudesse fazer concluir que os serviços pagos a BPI foram efetivamente executados e que eram necessários à atividade da empresa.
São trazidas ementas de julgados administrativos no sentido de ser cabível a glosa das deduções efetuadas a título de rateio de despesas quando não demonstrado que os dispêndios correspondem a atividades da autuada.
Também é mencionada a Solução de consulta Interna nº 18/2009 (SRRF 8ª RF).
A despesa foi glosada com base nos artigos 299 e 300 do RIR/99 e adicionada ao lucro líquido conforme artigos 249, I e 251 do mesmo diploma.
Infração 2
MULTA ISOLADA � RETENÇÕES NA FONTE
A contribuinte foi intimada em 09/06/2011, através do TI nº 6, item 4, e reintimada através do TI nº7, item 5, de 05/07/2011, a informar discriminadamente os valores pagos a funcionários.
Em resposta foi apresentado o demonstrativo anexado ao presente, totalizando os seguintes valores:
[trecho já colacionado no presente Relatório]
Constatamos que a contribuinte pagou aos funcionários acima descritos diversos benefícios como complemento de salário e que, segundo o artigo 43, inciso XVII do RIR/99, são tributáveis.
O artigo 620 do RIR/99 determina que a pessoa jurídica ao efetuar pagamentos a título de rendimentos de salários e/ou remuneração indireta está obrigada a efetuar a retenção na fonte mediante aplicação de alíquotas progressivas e o artigo 622, II, deste mesmo regulamento, dispõe que os benefícios e vantagens concedidos pela empresa a administradores, diretores, gerentes e seus assessores integrarão a remuneração destes na condição de indireta.
Considerando que a contribuinte não efetuou a retenção sobre os valores pagos aos seus diretores sujeita-se ao disposto no artigo 9º da Lei nº 10.426/2002.
Em decorrência da falta de retenção a empresa foi autuada nos valores de multa abaixo discriminadas:


AUTO DE INFRAÇÃO REFERENTE À CSLL
Infração 1
FALTA DE RECOLHIMENTO DE CSLL
Esta infração decorre do fato gerador que culminou na apuração da infração 1 referente ao IRPJ.
O enquadramento legal indicado no auto de infração é artigo 2º e §§ da Lei nº 7.689/1988, artigo 1º da Lei nº 9316/96; artigo 28 da Lei nº 9430/1996; art. 3º da Lei nº 7.689/1988 com as alterações introduzidas pelo artigo 17 da Lei nº 11.727/2008.
A ciência dos autos de infração ocorreu em 30/08/2011, pessoalmente.
Irresignada a contribuinte apresentou a impugnação de fls. 194/221 em 29/09/2011 que contém a seguinte argumentação/requisições:
COM RELAÇÃO À DESPESA/CUSTOS CORPORATIVOS
a) O resultado do exercício do ano fiscal de 2008 foi negativo conforme doc 3 e 4 (IRPJ e CSLL respectivamente) fls. 270/271.
b) Tais memórias de cálculo demonstram o resultado negativo da BP Brasil Ltda, ou seja, mesmo com o efeito do Lucro auferido no exterior impactando o Lucro Líquido, tendo em vista a exclusão permanente do Lucro Real relativa a ajuste por aumento no valor de investimento avaliado pelo Patrimônio Líquido, o resultado do exercício é de prejuízo fiscal.
c) Ou seja, dedutível ou não, em decorrência do resultado negativo não há IRPJ nem CSLL.
d) Caso não seja entendido dessa forma passamos a expor os motivos que justificam a dedutibilidade da despesa.
e) antes sequer de comprovar os critérios de necessidade e efetividade da despesa cumpre apontar as profundas diferenças entre o Contrato Global de Compartilhamento de Custos (CGCC) e um contrato de compartilhamento de custos comum.
f) De acordo com as letras �C� e �D� das considerações iniciais do contrato, o seu propósito é o de �construir capacidades mais fortes nessas áreas de suporte funcional, de modo a promover melhor qualidade e compatibilidade de suporte, acrescentando valor para o núcleo dos negócios da BPI e das Beneficiárias (...) "Ao invés de cada empresa do grupo administrar, coordenar e prover individualmente os serviços, elas reconhecem que existe benefício mútuo no desenvolvimento e normatização de processo e que haverá maiores economias de escala mediante a concentração de recursos para a execução dos serviços compartilhados mutuamente benéficos".
g) A natureza jurídica do CGCC é vislumbrada pelas suas características intrínsecas podendo ser definido como um contrato sinalagmático de prestação de serviços prestado entre as empresas do grupo. Assim a BPI cumpre prestar o serviço ou apontar quem o deva prestar bem como o direito de cobrar o preço pelo serviço prestado e à BP cabe pagar o preço pelo serviço prestado e exigir o fiel e justo cumprimento do serviço contratado.
h) Cumpre destacar que a BPI exerce no cerne das suas atividades a prestação de serviços para outras empresas do grupo BP em bases profissionais.
i) A diferença entre o contrato CGCC e um comum de compartilhamento de custos é que no primeiro a prestação de serviços é desenvolvida pela própria BPI ou por terceiros de acordo com a cláusula 2.2 e o segundo consiste no reconhecimento de que a despesa comum deve ser cumprida na sua totalidade apenas pelo centro de custos.
j) As empresas contratantes do CGCC, embora pertençam ao mesmo grupo BP, são independentes entre si no que tange ao contrato em questão. O item 14.1 do CGCC está assim redigido: �Com relação ao pressente contrato cada parte é uma contratante independente e, como tal, não terá autoridade para obrigar ou comprometer qualquer outra parte. Nada no presente contrato poderá ser considerado ou interpretado como criando relações de empreendimento conjunto, associação ou agência entre as partes para qualquer fim. Cada parte é unicamente responsável pelas obrigações impostas a um empregador relativamente a seus próprios empregados e pessoal�.
k) Em decorrência, os valores que as beneficiárias/clientes da BPI pagam a esta são devidos em caráter de contraprestação sob a modalidade de pagamento de preço como estipulado entre as partes no âmbito do CGCC, item 2.1 do contrato, ou seja, à BPI cabe �prover os serviços compartilhados às beneficiárias (e a sua coligadas) pelo preço de custo (salvo se de outro modo acertado)�.
l) O preço cobrado na fatura emitida pela BPI à BP, Invoice nº 907770978, segue disposição da cláusula 2.1 do CGCC, ou seja, a BPI deve prover os serviços compartilhados às beneficiárias a preço de custo.
m) O critério de rateio estipulado no CGCC segue aqueles da OCDE e do princípio�arm�s length�. A cláusula 3.4 ao tratar da fórmula da partilha de custos estabelece que �(...) os benefícios recebidos pela BPI e pelas beneficiárias (e suas coligadas) serão, de acordo com as diretrizes da OCDE, medidos por critérios de rateio�.
n) Tais critérios de rateio são os descritos no anexo II do CGCC, que define que o critério padrão é a soma de OPEX + CAPEX na falta de critério mais específico. OPEX deduzido dos gastos operacionais é o total dos custos fixos e variáveis de operação e administração registrados na conta de lucros e perdas para o ano corrente, não incluindo o custo de mercadorias vendidas e itens fora da conta caixa. O OPEX é calculado pela soma dos custos variáveis e fixos relativos aos gastos operacionais, custos variáveis e fixos referentes às despesas de distribuição de marketing e outros custos societários conforme a equação OPEX = 16010VC + 16010FC + 21510VC + 21510FC + 220100T, onde 16010VC são os custos variáveis relativos aos gastos operacionais. 16010FC são só custos fixos relativos aos gastos operacionais; 21510VC são os custos variáveis relativos às despesas de distribuição de marketing; 21510FC são os custos fixos relativos às despesas de distribuição de marketing e 220100T são os outros custos societários. CAPEX são os gastos de capital que se traduzem no total de entradas no ativo fixo, excluindo-se as entradas de investimentos e empréstimos contas 520xxAD, 506xxAD e 525xxAD - registrados no Balanço do ano em questão e compreendem as seguintes contas contábeis � 400AD.BZ Entradas para licenças de exploração; 403AD.BZ Entradas para gastos de exploração; 413AD.BZ - Entradas para Fundo de Comércio; 415AD.BZ Entradas para outros Intangíveis e 440AD.BZ � Entradas para Fábrica de Bens e Equipamentos. Em relação aos custos dos empregados o critério é a soma das seguintes contas contábeis: 555 44 00 � remuneração total; 888 60 00 � custos do seguro social e 888 67 00 � pagamento de rescisão.
o) Os critérios detalhados de rateio que dizem respeito à Invoice nº 90770978 estão nos Docs 12,13e 14 (fls 335/517) , os quais demonstram a unidade produtora dos serviço com destaque para a equipe, a descrição para o custo e o montante total gerado pela utilização dos fatores OPEX e CAPEX. No plano horizontal dos documentos é importante mencionar os campos onde as alocações são explicadas bem como o montante rateado para a entidade, a BP Brasil Ltda, rateios os quais, novamente, usam as metodologias OPEX e CAPEX. Cada documento traz ao final um montante, cuja soma corresponde ao valor informado na invoice em dólares americanos US$ 502.419,17. Ressalta-se que a invoice apresenta o valor em libras esterlinas no campo principal e também já informa o valor convertido para dólares americanos no campo a esquerda referente à descrição (Doc 7 � fls. 274).
p) Logo, quando a autoridade fiscal menciona que o contrato em questão não atende a finalidade de comprovação das despesas, deixa de considerar os critérios de rateio expostos bem como o conteúdo do anexo II do CGCC que detalha os serviços prestados, a descrição e importância de cada um e a periodicidade de prestação e cobrança (Transcreve ementas do Conselho de Contribuintes )
q) A efetividade e necessidade da despesa se verificam em duas esferas, em virtude da contratação que obriga as partes no âmbito do CGCC e em virtude da efetiva remessa para o exterior de valor referente ao preço dos serviços prestados e os tributos incidentes sobre tal remessa que foram recolhidos.
r) Os serviços foram efetivamente prestados tendo em vista que a despesa foi reconhecida na contabilidade em conta de resultado, com base no princípio contábil da competência.
s) A remessa ao exterior do preço do serviço ocorreu em 10/02/2009 e os tributos incidentes sobre tal remessa foram recolhidos por meio de DARF (Docs, 9, 10 e 11), constituindo prova cabal da efetividade dos serviços prestados pela BPI à BP conforme demonstrativo a seguir:

t) A despesa decorrente da obrigação em questão pode ser computada como dedutível para fins de apuração do IRPJ e da CSLL ainda que não haja sido computada como custo, posto que necessária à atividade da empresa e à manutenção da fonte produtora da renda em virtude do tipo de operação e atividades da empresa.
u) A pessoa jurídica pode deduzir todos os dispêndios essenciais ao tipo de transações, operações ou atividades exploradas, sempre que vinculados às fontes produtoras de receitas, pois, afora a necessidade, os demais pressupostos de dedutibilidade previstos no art. 299 do RIR/99 devem ser verificados em face da natureza das atividades desenvolvidas pela empresa e a compatibilidade e correlação dos dispêndios às suas especificidades.
v) É importante frisar que a prestação de serviços pela BPI à BP nos moldes do CGCC acarreta patente economia a esta e para as demais empresas do grupo conforme as beneficiárias e a BPI reconhecem no item D do referido contrato nas considerações iniciais.
x) Diante de todo o exposto não há que se falar em lançamento de IR ou CS que venham incidir sobre a glosa da despesa com custos corporativos porque não houve resultado positivo no exercício em questão; os critérios de rateio foram mostrados e são propícios para os fins de comprovação da efetividade dos serviços prestados, bem como as guias de recolhimento dos impostos incidentes sobre a remessa do preço também comprovam a efetividade dos serviços prestados.
COM RELAÇÃO À MULTA POR FALTA DE RETENÇÃO NA FONTE.
y) No Auto de Infração constaram que foram pagos os seguintes valores a funcionários: (...)
z) Para que fosse possível a tributação dos valores recebidos pelos expatriados a título de ajuda de custo, treinamentos e aperfeiçoamentos do ofício ou benefícios universais, deveriam pertencer ao conceito de salário.
aa) Quanto ao Sr. CHARLES e sua família, com vista a uma melhor adaptação e em busca de melhor eficiência como funcionário da empresa, foram concedidos o pagamento dos seguintes institutos ao longo do exercício de 2008

bb) O § 2º do artigo 458 da CLT determina que não serão consideradas como salário as seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (...)
cc) Quando o art. 43 , inciso I, do RIR/99 determina que será tributável o salário, a contrário senso, tudo aquilo que não for salário não poderá ser tributado, não podendo o direito tributário alterar ou ampliar esse conceito por força do art. 110 do CTN.
dd) Portanto não há que se falar em retenção na fonte dos valores que totalizam R$ 143.227,40 concedidos ao sr. Charles a título de educação.
ee) Além disso os valores referentes a gastos com combustíveis, manutenção de veículo e contas telefônicas, abaixo relacionados, também não estariam sujeitos à tributação pelo IRF, tendo em vista que se tratam de ferramentas de trabalho:

ff) Com relação aos demais gastos da Impugnante em favor do Sr. Charles, se deram em decorrência da mudança de país e constituem ajuda de custo. São reembolsos ao expatriado dos gastos que ele não teria de arcar em seu país, como , por exemplo, o aluguel.

gg) Neste sentido, a Súmula nº 367 do Superior Tribunal do Trabalho define que os valores despendidos em razão da habitação, por exemplo, quando indispensáveis para a realização do trabalho, não possuem natureza salarial. (transcreve a súmula)
hh) Com relação ao Sr. Richard David Taylor foi estabelecido vínculo empregatício em 11/04/2000, permanecendo até 25/03/2008 e, durante este período, foi-lhe concedido o status de residente do país. O artº 2º da IN SRF nº 208/2002 assim disciplina a questão: (...)
ii) Por esta razão e pelo fato de o Sr. Richard ter retornado em caráter definitivo para o seu país de origem, despesas incorridas pela impugnante com o seu retorno ao país de origem não devem se sujeitar à retenção do IRF.
jj) O artigo 39, inciso I do Decreto nº 3000/99 dispõe que não estão sujeitos à incidência do IRF � a ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do beneficiado e seus familiares em caso de remoção de um município para outro� podendo também ser considerado as mudanças de um país ao outro.
kk) assim, o valor a seguir não deve sofrer retenção de IRF:

ll) é também o que se pode verificar no PN COSIT nº 1/94 e também no site da Receita Federal nas Perguntas e Respostas de 2009., pergunta nº 272.
mm) Ademais, os valores incorridos como reembolso de despesas em favor da impugnante (sic) possuem caráter meramente indenizatório. Uma vez que veículo não é salário a sua manutenção, da mesma forma, não poderá ser submetida à incidência de IRF.

Transcreve ementas de decisão em sede de Recurso Especial que reconhece que o ressarcimento de despesas com a utilização de veículo próprio por quilômetro possui natureza indenizatória, uma vez que é pago em decorrência dos prejuízos experimentados pelo empregador para a efetivação de suas tarefas (Resp 489955/RS � STJ Resp. nº 200301914839.
mm1) Como já mencionado, os benefícios universais concedidos a todos os empregados, como �assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-saúde�, não se sujeitam à tributação, uma vez que não fazem parte do salário do funcionário:

nn) Com relação aos demais gastos da impugnante em favor do Sr. Richard são ajuda de custo conforme súmula 367 do STT, mantendo-se o mesmo critério adotado para todos os funcionários que tiverem que se submeter a uma �mudança� de localidade em decorrência do trabalho, pois estarão amparados pelos mesmos benefícios, podendo-se dizer que se tratam de benefícios universais, caso o funcionário se enquadre nestes critérios.

oo) Assim, os valores acima indicados não estão sujeitos a incidência do IRF, tampouco a multa aplicada em decorrência da suposta inobservância do primeiro.
pp) Já com relação ao Sr. Robson, o que o difere dos funcionários acima elencados é que não se trata de um expatriado, mas de um brasileiro nato.
qq) Diante disso os benefícios universais, ou seja, aqueles que são concedidos a todos os empregados e não compõem o salário (§2º do art. 458 da CLT), como assistência médica, hospitalar e odontológica prestada diretamente ou mediante seguro-saúde�, elencados no inciso 4º do mencionado artigo, não se sujeitam a tributação, tendo em vista que o art. 43, inciso I do RIR determina que será tributável apenas o salário. Dessa forma não há que se falar em retenção na fonte dos valor a seguir:

rr) Ainda ao Sr. Robson também se aplica a questão da isenção dos valores recebidos a título de indenização referente à �mudança�.

ss) Como já mencionado, as despesas com ferramentas para o trabalho não devem se submeter ao IRF, pois possuem caráter instrumental e essencial à realização da atividade para a qual o funcionário foi contratado. Dessa forma não pode se caracterizado como salário o valor:

tt) Apesar dos argumentos esposados no auto de infração os valores acima mencionados não estão sujeitos ao IRF e á multa aplicada por corresponderem a indenizações, ajuda de custo, reembolsos, bem como se caracterizarem por benefícios universais concedidos a todos os funcionários.
COM RELAÇÃO À MULTA DE 75% SOBRE O TRIBUTO.
uu) A multa aplicada viola o direito de propriedade da contribuinte pelo fato de possuir nítido caráter confiscatório, o que é vedado constitucionalmente (transcreve pronunciamento do Ministro Celso de Mello em acórdão proferido no julgamento da ADIN nº 2.010-2/DF.
vv) É de se notar que a multa sobre as indevidas diferenças lançadas de ofício quanto ao IRRF não é aplicável à hipótese porque sobre o recolhimento do IRRF não se faz necessário já que a lei não o obriga.
A contribuinte termina a impugnação requerendo a extinção do crédito tributário decorrente da multa aplicada bem como do IRPJ e CSLL.

Ao seu turno, a 6ª Turma da DRJ/RJ1 proferiu o v. Acórdão, ora recorrido, que deu provimento parcial à Impugnação, apenas para reduzir da base de cálculo do IRRF, objeto da multa isolada de 75%, os valores referentes a check up médico e despesas com mudanças, pagos aos Srs. Richard David e Robson Cintra. Confira-se a ementa do julgado: 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2008
CUSTOS OU DESPESAS GLOSADAS POR FALTA DE COMPROVAÇÃO.
Contrato prevendo prestação de serviços sem especificá-los e documento elaborado em idioma estrangeiro não são hábeis para comprovar despesa.
MULTA SOBRE IMPOSTO DE RENDA NÃO RETIDO NA FONTE.
Sujeita-se à multa de ofício de 75% calculada sobre a diferença de tributo que deixar de ser retido ou recolhido, ou que for recolhido após o prazo fixado, a fonte pagadora obrigada a reter e recolher o imposto que não o fizer.
MULTA DE 75% PROPORCIONAL AO TRIBUTO LANÇADO
É incabível em sede de contencioso administrativo avaliar a constitucionalidade de lei prevendo uma multa, cabendo, tão somente, verificar se o fato gerador que ensejou a sua imposição ocorreu. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória sob pena de responsabilização funcional, o que inclui os servidores que integram os órgãos judicantes administrativos.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
Ano-calendário: 2008
TRIBUTAÇÃO CORRELATA. CUSTOS OU DESPESAS GLOSADAS POR FALTA DE COMPROVAÇÃO
Sendo a infração na tributação do IRPJ fato gerador que enseja a desconsideração do registro de uma despesa, e que, por conseqüência, altera o lucro líquido, a mesma sorte terá o auto de infração da CSLL observada sua base de cálculo, período de apuração e alíquota própria.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte

Em face de tal revés parcial, a Contribuinte interpôs o Recurso Voluntário, ora sob apreço, basicamente reiterando suas razões de Impugnação, acostando a mesma documentação probatória, bem como fichas de DIPJ retificadora e tradução juramentada de Anexo de Contrato de rateio de custos, que especifica os coeficientes aplicáveis, que antes não haviam sido trazidas, apontando os motivos específicos para a reforma do v. Acórdão combatido. 

Diante da pequena monta cancelada pela DRJ a quo, não se vislumbra hipótese de oposição de Recurso de Ofício.

Na sequência, os autos foram encaminhados para este Conselheiro relatar e votar.

É o relatório.




















 Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella - Relator

O Recurso Voluntário é manifestamente tempestivo e sua matéria se enquadra na competência desse N. Colegiado. Os demais pressupostos de admissibilidade igualmente foram atendidos.

Inicialmente, a Recorrente aponta, brevemente, no resumo dos fatos da contenda que o cálculo da multa isolada por falta de recolhimento do IRRF incidente sobre os pagamentos de benefícios a seus funcionários teve base de cálculo anual, apurando as somas totais dos valores pagos a cada um dos 3 (três) empregados. Posteriormente, dedica tópico de seu Apelo ao mesmo tema.

Alega a Contribuinte que tais valores deveriam ser especificados, inclusive de maneira mensal, para a devida e hígida apuração das obrigações de IRRF inadimplidas, o que inclusive determina a aplicação da alíquota progressiva da tabela Imposto de Renda da Pessoa Física, que, por sua vez, é a base imponível para a quantificação da multa.

Pois bem, analisando tal infração, primeiro temos que a Fiscalização, por meio do Termo de Intimação nº 07 (fls. 189), solicitou à Contribuinte informar discriminadamente todos OS VALORES PAGOS as pessoas físicas abaixo discriminados [ROBSON CINTRA DE FREITAS, RICHARD DAVID TAYLOR E CHARLES SHAFE ALE] no -ano calendário de 2008, quer seja a titulo de salários ou outros benefícios tais como: aluguel, condomínio, cursos, carros colocados a disposição, impostos, etc.

Em resposta, a ora Recorrente forneceu tabela com as seguintes indicações (fls. 147):


Ao seu turno, quando da lavratura do Auto de Infração, a Autoridade Fiscal afirma que, de tal tabela da Contribuinte, extraiu os seguintes valores, que teriam sido todos pagos sob a rubrica genérica de benefícios a título de complemento de salário:



E prossegue, afirmando que tais valores globais são tributados pelo Imposto de Renda, nos termos do art. 43, inciso XVII, e art. 622, ambos do RIR/99, devendo a pessoa jurídica efetuar a devida retenção na fonte, por força do art. 620 do mesmo Decreto nº 3.000/99. 

Uma vez constatado que a Recorrente não procedeu à retenção do IRRF, invoca o art. 9º da lei nº 10.426/2002 para aplicar a sanção isolada de 75%, prevista no inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430/96. Apresenta os seguintes cálculos para tal multa:

 

(TVF)

 (Autuação)

Desse modo, já pode se afirmar, com segurança, que a forma como investigadas e apuradas a natureza e a causa de tais pagamentos aos seus beneficiários foi, data maxima venia, extremamente rasa. 

Na Autuação, a Fiscalização simplesmente traz montantes totais (ainda que individuais para cada funcionário), apenas remetendo a tabela apresentada pela Contribuinte, e rotula, de forma genérica, todos valores como complemento de salário, então sujeito ao IRRF, que não teria sido recolhido.

Ora, a legislação federal atribui diversos tratamentos, inclusive implicando em diferente modalidades de tributação, alíquotas e efeitos, aos benefícios pagos pelas empresas a seus funcionários e terceiros, como, por exemplo, o disposto no art. 61 da Lei nº 8.981/95. Assim, a natureza dos fatos apurados e seu tratamento legal exigiam que, pelo menos, fosse individualmente investigado, analisado e qualificado cada um dos pagamentos efetuados.

O tratamento genérico e a reunião da monta de todos os pagamentos já evidencia a carência da materialidade da infração apurada, que implica na sua insuficiência do trabalho fiscal e motivação da exação.

Além disso, e mais importante no entender desse Conselheiro, como mencionado pela Recorrente, a modalidade da apuração anual dos valores de IRRF não recolhido, que prestam-se como base imponível para a aplicação da multa isolada, nos termos do art. 9 da Lei nº 10.426/2002, mostra-se totalmente inadequada.

A conduta que enseja a sanção aplicável é o não recolhimento do IRRF pela companhia que efetua tais pagamentos. Em suma, temos que a sua incidência fenomenológica é instantânea, no momento da aferição do benefício, mas, desde sua instituição, o seu vencimento sempre foi mensal, nos termo do próprio art. 620 do RIR/99 (assim como do parágrafo único do art. 38 do mesmo Compêndio), invocado pela própria Fiscalização para fundamentar o lançamento de ofício.

Diante disso, já fica clara a nulidade da apuração do IRRF, valendo-se periodicidade anual, ao arrepio da legislação competente, o que representa manifesta afronta ao art. 142 do CTN. A incorreção da periodicidade (mensal, trimestral ou anual) dos tributos apurados pela Fiscalização é notória causa de nulidade do lançamento, inclusive nos termos da jurisprudência desse E. CARF.

Não obstante, a adoção indevida de uma base anual para a quantificação da multa isolada sobre o IRRF não recolhido pela Contribuinte também afeta, diretamente, a sua correta quantificação, revelando outro efeito nefasto de tal vício material insanável.

Isso ocorre pois, o cálculo do IRRF a ser retido pelas empresas é feito com base na Tabela Progressiva Mensal do Imposto de Renda da Pessoa Física, veiculado pela Lei nº 11.482/2007. Tal tabela contemplava, ao tempo dos fatos jurídicos tributários, pelo menos 3 (três) faixas de alíquotas distintas, que variam de acordo com a monta percebida.

Dessa forma, sem se proceder à individualização mensal do valor dos benefícios recebidos, é incerto o montante do IRRF devido sobre tais pagamentos, que, por sua vez, é a base imponível da sanção aplicável à ora Recorrente.

Ainda que possa se especular que tais funcionários poderiam já receber outros valores mensais, sujeitos ao IRRF, submetidos à alíquota máxima de 27,5%, é certo que tal informação não consta em parte alguma dos autos e, tampouco, foi explorado pela Autoridade Fiscal. Assim, da mesma forma, é possível que em determinado mês tais funcionários tenham recebido rendimentos sujeitos a alíquota de 15% ou simplesmente fora da faixa de incidência do IRRF, em razão de sua baixa monta.

Como visto, a Fiscalização tratou de forma geral e anual tais pagamentos, aplicando, indiscriminadamente, a este montante, apurado somente em 31/12/2008, a alíquota máxima de 27,5%. Tal lógica somente seria válida para a apuração do IRPF devido pelas pessoas físicas, vez que na oportunidade do ajuste anual sujeitam-se todos seus rendimentos tributáveis à Tabela Progressiva. Mas não é o caso do IRRF a que as empresas se obrigam reter.

Registre-se que a Autoridade Fiscal menciona nas observações de seu quadro descontos no cálculo dos valores da base da multa, em razão de deduções promovida pela pessoa física em sua DIRPF, o que é irrelevante para a quantificação do IRRF a ser recolhido pela Fonte Pagadora - reforçando, data maxima venia, a aplicação tortuosa da legislação incidente ao tema.

Diante disso, resta certo que é imperioso e imprescindível para a devida quantificação da multa prevista no art. 9 da Lei nº 10.426/2002 a individualização mensal do IRRF não recolhido, que serve-lhe como base imponível, sob pena de nulidade/improcedência do lançamento.

Posto isso, desde já, deve ser dado provimento parcial ao Recurso Voluntário, para cancelar o lançamento da multa isolado sobre o IRRF não recolhidos nos meses do ano-calendário de 2008.

Em atendimento ao §8º do art. 63 do Anexo II do RICARF vigente, registre-se que o entendimento da maioria dos membros desta C. 2ª Turma Ordinária é de que tal matéria não implica em nulidade, mas, sim, em improcedência do lançamento de ofício, razão exclusiva da prolatação dos votos pelas conclusões. 

Sequencialmente, a Recorrente alega a nulidade da decisão da DRJ a quo, na medida em que os I. Julgadores teriam afastado partes de suas alegações pela ausência da presença de demonstrativos válidos da apuração do Lucro Real do período, afirmando que deveria tal Órgão ter obtido a DIPJ correspondente junto aos sistemas da Administração Pública Federal, nos termos do art. 37 da Lei nº 9.784/99.

Também alega que, quando a DRJ a quo rejeita o teor probante de documentos acostados, elaborados em idioma estrangeiro, também incorre em nulidade, vez que deveria ter intimado a Contribuinte a apresentar tradução.

Posto isso, temos que não procede tal alegação de nulidade.

Ainda que a DRJ a quo tivesse a prerrogativa de solicitar documentos, nos termos do art. 18 do Decreto nº 70.235/72, sejam oriundos dos sistemas da Receita Federal do Brasil ou mediante provocação da Contribuinte, não há qualquer dever legal ou norma cogente para obrigar os I. Julgadores a adotar tal postura.

O seu decidir é baseado no livre convencimento motivado, sujeito apenas à apreciação das alegações e provas trazidas pelo Contribuinte em sua Impugnação. Se tais provas possuem vício na sua origem ou na forma como apresentada, não cabe à Autoridade Julgadora saná-lo. Ou mesmo quando se entende que está não possui o valor probante apontado pelo contribuinte, não existe qualquer dever do Julgador, espontaneamente, solicitar a produção de outras novas provas. Tal ônus é da Parte litigante.

Frise-se que ambas rejeições das provas apresentadas foram claramente motivadas, não havendo vício de fundamentação do v. Acórdão.

Posto isso, rejeita-se tal alegação preliminar.

Posteriormente, a Contribuinte, assim como procedeu na sua Impugnação, passa a alegar e demonstrar que, mesmo diante das glosas das deduções de despesas na apuração do Lucro Real e da Base de Cálculo da CSLL, não haveria lucro tributável no período (mas, na verdade, teria sido apurado prejuízo). E tal ocorrência se daria em razão de compensação de tributos recolhidos por coligada no exterior e a relação de equivalência patrimonial de tal participação (ajuste por aumento no valor de investimento avaliado pelo PL). 

Como prova, traz um demonstrativo da Apuração do Lucro Real, que teria sido extraído da Parte A do seu LALUR (fls. 702), bem como as Fichas 9A e 17 da sua DIPJ 2009 retificada (fls. 704 a 707), onde, supostamente, estariam constantes todos os lançamentos de adição e exclusão - sanando, inclusive, a falha apontada pela DRJ a quo em relação a tal comprovação.

Analisando tais documentos, tem-se, claramente, que, na verdade, a prova procedida infirma e refuta a alegação da própria Contribuinte, possuindo teor contrário à sua pretensão.

Isso pois, o próprio de demonstrativo, supostamente extraído do LALUR, aponta, aritmeticamente, para a percepção de lucro tributável, na monta de R$ 68.119.907,88, ainda que textual e inexplicavelmente, tal valor seja classificado como prejuízo fiscal a compensar. Confira-se a soma final de tal apuração:



Inclusive, no quadro conclusivo do mesmo documento, referente aos tributos devidos, revela-se saldo positivo:



O mesmo ocorre nas Fichas 9A e 17 da DIPJ 2009, supostamente retificada. A Ficha 9A aponta para o mesmo lucro tributável, na precisa soma de R$ 68.119.907,88:



A Ficha 17, referente à CSLL devida, aponta saldo zerado, pela precisa dedução de imposto pago no exterior - antes da glosa sofrida no presente lançamento:




Posto isso, em face de tal documentação, comprova-se improcedente a alegação da Recorrente.

Adentrando o mérito das exigência de IRPJ e CSLL, a Recorrente passa a defender a dedutibilidade das despesas glosadas, referentes à conta de custos corporativos, objeto de compartilhamento e rateio com demais empresas do Grupo internacional BP (referentes ao singular invoice nº 90770978, pago em favor da empresa BPI, deste conglomerado - fls. 274)

Primeiro, afirma que, diferentemente daquilo concluído pela DRJ a quo, a descrição no Contrato firmado intragrupo sobre os serviços e outras atividades traria todo o esclarecimento necessário sobre tais despesa, apontando para o seu Anexo 2, como prova mais robusta (vide tradução às fls. 275 a 331).

Desenvolve tal alegação, colacionando trechos de tal Anexo (ilegível na peça recursal), concluindo que exigir um maior detalhamento da origem da despesa glosada seria medida desprovida de qualquer validade.

Cita o preâmbulo de tal Contrato, apontado que seu escopo é administrar, coordenar e prover conselho e orientação funcionais para si mesmas, em razão de evidente benefício mutuo no desenvolvimento e normatização de processo e procedimentos desenvolvidos a partir das melhores práticas existentes.

Elenca como resultado e efetividade de tal avença do Grupo, evidenciando a ocorrência efetiva de tais despesas, um prêmio recebido por Projetos Inovadores e afirma fazer parte de ranking das melhores e mais inovadoras companhias do hemisfério ocidental (fls. 710 a 723), apontando para projetos que obtiveram reconhecimento internacional. 

Também aponta para trechos do Contrato que versam sobre Tecnologia Digital e Comunicação, defendendo a necessidade do Grupo ter serviço de TI de alta qualidade, funcionando 24 horas. Comenta cláusula referente a Diversidade e Inclusão, afirmando que o Grupo possui mais de 80.000 (oitenta mil funcionários) e investe em políticas de igualdade de gênero e treinamento de lideranças femininas (fls. 724).

Traz as previsões referentes a Cumprimento e Ética de Grupo, acostando o código de conduta da empresa (fls. 726 a 782), ressaltando, em longo trecho da peça, a preocupação da empresa com a ética e a postura de seus funcionários. Também mostra a cláusula referente a Saúde, Segurança, Seguridade e Meio Ambiente, afirmando que a empresa capacita seus funcionários para não fazer mal às pessoas e ao meio ambiente. Aponta para existência de troca de mensagens sobre acidentes de trabalho e treinamento para evitá-los, possuindo baixo índice de ocorrência (fls. 784 a 828).

Ainda acrescenta a previsão contratual sobre Gestão de Recurso Humanos, afirmando existir rigorosa política de recrutamento e gestão de pessoal, sendo evidente a participação da empresa BPI, em face de uma mensagem eletrônica trocada com tal companhia estrangeira sobre o tema. Por fim, versa sobre Controle Financeiro e Contabilidade, afirmando que tais serviços são de nível global, de alta complexidade, demandando treinamento, capacitação e troca de informações, demonstrando que a BPI elabora anualmente um relatório financeiro que aproveita todo o Grupo (fls. 830 a 1127).

Conclui que a atenta leitura de tais itens do Anexo 2 do Contrato intragrupo esclarece, explica e delimita, pormenorizadamente, cada um dos serviços e atividades, incluídas na despesa glosada, não havendo em se falar de previsão genérica, bastando isso para a comprovação da sua efetiva dedutibilidade, nos moldes do art. 299 do RIR/99. 

Pois bem, diante disso, analisando o longo arrazoado do Apelo e a documentação correspondente, permanece inafastável a conclusão de que o Contrato firmado entre as empresas do Grupo BP (que somente consta com a assinatura da Recorrente e da empresa BPI) traz previsões demasiadamente genéricas, abstratas e gerais sobre as atividades e os serviços, cujo os custos seriam compartilhados.

Tal Instrumento, no entender deste Conselheiro, na verdade, trata de tais utilidades, recursos, atividades e serviços dentro de uma visão abstrata de política empresarial, ao invés de prever, especificamente, as contratações, as ações e os dispêndios efetivamente a serem realizados em favor do grupo. Se assemelha a uma espécie de carta de intenções institucionais, sendo um simples documento que ilustra sua política de governança corporativa. 

Arrimando tal posição, confira-se trechos dos Itens e previsões invocadas pelas própria Recorrente, extraídas, agora, diretamente do Anexo 2 do Contrato, que supostamente demonstraria o detalhamento, o esclarecimento, a explicação, a delimitação e efetividade dos serviços e atividades correspondentes à dedução efetuada no cálculo das bases tributáveis do IRPJ e da CSLL, em 2008:







Não obstante o louvável esforço forense e postulatório da Recorrente em sua peça, é inegável a inadequação de tal documentação para arrimar, devidamente, a apropriação de tal despesa e a sua dedução da apuração do Lucro Real e base de cálculo da CSLL, isoladamente justificando o dispêndio com o pagamento singular efetuado à empresa BPI por meio do invoice nº 90770978.

Lembre-se que o ponto fulcral da acusação fiscal do TVF (vide fls. 151) foi a ausência da comprovação por evidências físicas, concretas e materiais, da contraprestação de tal despesa, por meio de serviços, atividades e suprimento de necessidades operacionais da companhia.

Nesse sentido, a Recorrente não traz nenhuma prova ou demonstração de como, efetivamente, tal Contrato foi executado, apontando para elementos palpáveis do gozo dos itens lá previstos pela Recorrente, situada no Brasil.

Esse é o ponto mais sensível e determinante sobre o tema.

A simples demonstração de láurea através Prêmios internacionais, ainda que em vários seguimentos, e o reconhecimentos pelo mercado de excelência, adequação e compliance, em nada socorrem a carência da prova da materialização da contraprestação, efetiva e concreta, de tal despesa. Tampouco satisfaz tal ônus probatório a simples comunicação entre empresas do Grupo sobre os temas tratados no Contrato e nem a elaboração de material de divulgação e demonstração financeira abrangendo todo o conglomerado.

Não se tratou, em momento algum, ou apresentou prova, palpável e determinada, sobre as atividades desenvolvidas pela Recorrente, a origem de suas receitas, promovendo o devido estabelecimento dos parâmetros para a sua correlação de necessidade e operacionalidade com dispêndio efetuado em favor coligada BPI. 

Remanesce a despesa, sofrida e deduzida de maneira global, na monta de R$ 1.203.594,96, referente um único invoice emitido por empresa coligada, sem a demonstração de seus componentes, concretamente materializados em favor da Contribuinte, no Brasil.

Diante disso, sendo certa a carência da prova da materialidade e individualização do efetivo gozo da contraprestação referente a despesa com o pagamento à coligada BPI, tal constatação já bastaria para a manutenção integral da sua glosa 

Apenas visando esgotar a matéria, a Recorrente alega que a Cláusula 3ª do Contrato trataria da metodologia do rateio de despesas entre a BPI e suas coligadas. Também apresenta, em sede de Recurso Voluntário, a tradução referente aos Critério de Rateios estabelecidos, com coeficientes numéricos (fls. 1129 a 1246), de modo a atender às exigência da legislação e da jurisprudência administrativa para a devida dedução das despesas submetidas a tal divisão.

Assim como ocorre com o referido Anexo 2, a Cláusula 3ª do referido Contrato é bastante genérica, regida pela textual e simples premissa de que a contribuição de cada empresa para tais despesas será na medida de seu benefício, invocando de maneira, também abstrata, Diretrizes da OCDE e, apenas, esclarecendo que as partes sujeitas ao imposto do Estados Unidos Tesouro observarão o Regulamento do Tesouro 1482-9T. Confira-se:







E, confira-se trecho dos Critérios de Rateio:



Ainda que tal documento mencione métodos idôneos de mensuração de Dispêndio de Capital (CAPEX) e de Custos Operacional (OPEX), apresentando em seguida os coeficientes do rateio promovido, temos que tal documento foi trazido aos autos de maneira objetiva.

Mesmo reconhecendo-se que é absolutamente corriqueiro e lícito o rateio de custos e despesas entre empresas do mesmo Grupo econômico, inclusive internacional, é necessária demonstração de que a metodologia e os critérios adotados correspondem à realidade e à efetiva proporção do proveito percebido por cada empresa.

Sequer relacionou-se os valores e coeficientes de tal documentos com a valor da despesa deduzida da apuração das bases tributáveis, objeto da exação.

Também não se procedeu ao cotejo de tais informações com as Cláusulas do Contrato, demonstrando a sua correspondência e coerência. Tampouco demonstrou-se como se deu o correspondente controle contábil de tais valores.

A prova produzida apenas evidencia a existência de coeficientes para o rateio, mas não promove a devida demonstração de sua racionalidade, correspondência e adequação às atividades operacionais da Contribuinte, sediada no Brasil. Em outras palavras, tal documento não foi devidamente inserido no contexto da dinâmica empresarial da Recorrente, somado a já mencionada carência da prova de materialidade dos itens que compõe o dispêndio com o pagamento efetuado ao exterior.

A apresentação do suposto método sem nenhuma explicação das razões da adoção dos critérios que lhe compõem - demonstrando a sua adequação efetiva a cada um dos dispêndios individualmente submetidos a tal metodologia - não combate, de forma eficaz, a fundamentação da glosa sofrida, confirmando a prevalência de tal porção do lançamento de ofício.

Nesse exato sentido, endossando a posição adotada e apresentando, de maneira resumida e objetiva, os critérios estabelecidos na atual jurisprudência dessa C. 1ª Seção para a dedução de despesas submetidas a rateio intra-empresarial, confira-se a ementa do recente Acórdão nº 1302-003.219, proferido pela 2ª Turma da 3ª Câmara, de votação unânime, de relatoria do I. Conselheiro Flávio Machado Vilhena Dias, publicado em 10/01/2019:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 2011
NULIDADE. VÍCIO DE MOTIVAÇÃO.
Não é nulo o procedimento administrativo fiscal que utiliza-se de vários argumentos para constituir o crédito tributário, mesmo sendo um destes argumentos não aplicável ao contribuinte fiscalizado.
IRPJ E CSLL. DESPESAS COM RATEIO. REQUISITOS.
Para que seja admitido o aproveitamento de despesas rateadas entre empresas coligadas ou pertencentes ao mesmo grupo econômico, devem ser cumpridos e comprovados pela entidade (i) que as despesas correspondam a custos e despesas necessárias, normais e usuais, devidamente comprovadas e pagas ou incorridas; (ii) que os critérios de rateio sejam razoáveis e objetivos, devendo estar alinhados com o preço real do serviço prestado; (iii) que o rateio seja previamente formalizado entre as partes, através de instrumento contratual, em que reste previsto expressamente os critérios, formas de remuneração e justificativas para que as despesas sejam rateadas; (iv) que a empresa centralizadora da operação aproprie como despesa tão somente a parcela que lhe cabe; (v) que a empresa descentralizada, beneficiária dos bens e serviços, aproprie como despesa tão somente a parcela que lhe cabe, de acordo com o critério de rateio; e (vi) que a contabilidade das entidades envolvidas reflita de forma fidedigna as operações.
Não sendo comprovado algum destes requisitos, correta é a glosa da despesa pela fiscalização.

Nesse ponto, então, nega-se provimento ao Recurso Voluntário, mantendo as exigência de IRPJ e CSLL.

Diante do exposto, voto por dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, apenas para cancelar a imposição da multa isolada referente ao não recolhimento de IRRF, mantendo integralmente as exações de IRPJ e CSLL.

(assinado digitalmente)
Caio Cesar Nader Quintella
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apresentar novas provas ou realizar providéncias, quando decide por afastar o
teor probatdrio de elemento ja acostado a defesa apreciada.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2008

DESPESAS. LUCRO REAL. DISPENDIOS CORPORATIVOS OBJETO
DE RATEIO PELO MESMO GRUPO ECONOMICO. AUSENCIA DE
COMPROVACAO DA MATERIALIDADE DOS EVENTOS QUE
CONSTITUEM A DESPESA GLOBAL DEDUZIDA. APRESENTACAO
DE METODOLOGIA DE RATEIO DESVINCULADA DA
OPERACIONALIDADE EMPRESARIAL DO CONTRIBUINTE. GLOSA
MANTIDA.

Quando apontada pelo Fisco, de maneira fundamentada e determinada, a
caréncia de comprovagao da materialidade da ocorréncia da despesa deduzida
ou de algum elemento que lhe compde, fica o contribuinte sujeito a
demonstrar a improcedéncia do questionamento fiscal ou a sanar tal lacuna
probatdria.

Para que seja admitido o aproveitamento de despesas rateadas entre empresas
coligadas ou pertencentes ao mesmo Grupo econdmico, deve ser comprovado
pela companhia (i) que as despesas correspondem a custos e despesas
necessarias, normais e usuais, devidamente comprovadas e pagas ou
incorridas; (ii) que os critérios de rateio sdo razoaveis € objetivos, alinhados
com as praticas de mercado; (iii) que o rateio foi previamente formalizado
entre as partes, através de instrumento contratual que prevé, expressamente,
os critérios, formas de remuneracdo e as justificativas para que as despesas
sejam rateadas; (iv) que a empresa centralizadora da operagcdo apropriou
como despesa tdo somente a parcela que lhe cabe; (v) que a empresa
descentralizada, beneficiaria dos bens e servigos, apropriou como despesa tao
somente a parcela que lhe cabe, de acordo com o critério de rateio; e (vi) que
a contabilidade das empresas envolvidas reflete de forma fidedigna as
operacoes.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQuipo - CSLL
Ano-calendario: 2008
IDENTIDADE DE IMPUTACAO.

Decorrendo a exigéncia de CSLL da mesma imputacdo que fundamentou o
langamento do IRPJ, deve ser adotada, no mérito, a mesma decisdao, desde
que ndo presentes arguigdes especificas e elementos de prova distintos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos: i) dar
provimento ao recurso voluntario relativamente a multa por falta de retengao de IRRF, votando
pelas conclusdes os Conselheiros Marco Rogério Borges, Paulo Mateus Ciccone, Mauritania
Elvira de Sousa Mendonga, Junia Roberta Gouveia Sampaio e Edeli Pereira Bessa, cujas razoes

2
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serdo incorporadas ao voto do Relator; ii) rejeitar a argui¢do de nulidade da decisdo de 1*

instancia; e iii) negar provimento ao recurso voluntario relativamente a glosa de despesas de
custos corporativos.

(assinado digitalmente)

Edeli Pereira Bessa - Presidente.

(assinado digitalmente)

Caio Cesar Nader Quintella - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marco Rogério
Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Paulo Mateus Ciccone, Leonardo Luis Pagano Gongalves,
Evandro Correa Dias, Mauritania Elvira de Sousa Mendonga (Suplente Convocada), Junia
Roberta Gouveia Sampaio e Edeli Pereira Bessa (Presidente).
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario (fls. 625 a 1246), interposto contra V.
Acordao proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de
Janeiro/RJ (fls. 588 a 616) que deu provimento parcial a Impugnagdo apresentada pela
Contribuinte (fls. 194 a 517), ofertada contra o lancamento de oficio (fls. 148 a 168).

Em resumo, a contenda tem como objeto lancamentos de oficio de IRPJ e de
CSLL, do ano-calendério de 2008, acompanhado de multa de oficio, na monta ordinaria de
75%, referente a glosas de despesas deduzidas da apuracdo do Lucro Real, referente a custos
corporativos rateados entre companhias do mesmo Grupo. Na mesma Autuacdo também se
exige multa isolada, em relagdo a IRRF, por falta de retengdo a pagamentos efetuados em favor
de empregados em 2008, na mesma monta de 75%.

Durante a Fiscalizagdo, ndo teria a Contribuinte apresentado provas capazes
de comprovar que os servigos foram efetivamente prestados em seu favor e nem demonstrado
que eram necessarios a sua atividade. Também se aponta para a descricdo genérica de tais
custos corporativos nos documentos que previam o rateio. Por tal motivo, promoveu-se a sua
glosa, nos termos dos art. 299 e 300 do RIR/99, com a correspondente adi¢do as bases
tributdveis do IRPJ e da CSLL.

Em relagdo ao IRRF, o Fisco constata a auséncia de recolhimento de IRRF,
no mesmo do ano-calendario de 2008, sobre os seguinte pagamentos efetuados pela ora
Recorrente:

[ FUNCIONARIO L VR PAGO |
CHALES SHAFE ALEXANDER 347.114,64
RICHARD DAVID TAYLOR 123.863,26
ROBSON CINTRA DE FREITAS 27.247,10

Sobre tais valores aplicou-se a aliquota de 27,5%, extraindo-se o imposto a se
reter e, sobre tal monta, incidiu a multa de 75%, prevista no inciso I, do art. 44 da Lei n°
9.430/96, como prevé o art. 9 da Lei n°® 10.426/2002.

Por bem resumir o inicio da contenda, adota-se, a seguir, trechos do objetivo
relatorio empregado pela DRI a quo:
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Trata o presente processo de exigéncia fiscal em face da pessoa
juridica BP DO BRASIL LTDA — CNPJ n° 02.420.391/0001-29,
doravante denominada simplesmente “CONTRIBUINTE”,
consubstanciada nos autos de infragdo de imposto de renda da
pessoa juridica - IRPJ e multa isolada — reten¢des na fonte -, de
fls. 160/165, no valor de RS 300.898,73 e de R$ 90.892,16,
respectivamente, e da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido
— CSLL, defls. 166/168, no valor R 108.323,54.

Sobre os valores langados foram acrescidos a multa de oficio de
75% e os juros moratorios até 29/07//201 1.

Os autos de infracdo indicam a apuracdo das seguintes
infragoes/penalidades:

AUTO DE INFRACAO REFERENTE AO IRPJ
Infragdo 1

CUSTOS OU DESPESAS NAO COMPROVADAS — GLOSA DE
DESPESAS.

O auto de infragdo remete para o Termo de Verificagdo Fiscal
que, em resumo, assim descreve os fatos:

1) Houve apropriagdo como despesa, pela contribuinte, do valor
de R$ 1.203.594,96 a titulo de Custos Corporativos.

Intimada em 03/02/2011 através do Termo de Intimagdo (TI) n°
3, item 9, e reintimada através do Termo de Intimacdo n° 5, item
8, a apresentar toda a documentacdo que comprovasse a
efetividade da supracitada despesa e sua necessidade ,bem como
a relagdo com as atividades da empresa, apresentou a seguinte
resposta.

“Apresentamos a invoice n° 907770978 emitida pela BP
International Ltd no valor de £ 341.946,49 como comprovante do
langamento na conta 3201040032 (Custos Corporativos). Tal
documentagdo se refere a um contrato global entre a BP
International e a BP Brasil Ltda no que diz respeito a rateio de
despesas relacionadas a diversos setores da empresa, tais como
Comunicagdes, Informatica, Finangas, etc. Disponibilizamos,
ainda, o contrato assinado pelo Diretor Chalés Shafe Alexander
que ainda sera objeto de tradugdo juramentada.”

A empresa apresentou o contrato traduzido para o portugués
celebrado entre a BP INTERNATIONAL LIMITES (BPI) e mais
152 outras empresas, entre elas a BP BRASIL LTDA, sendo a
unica que assinou o contrato além da BPI.

O Objetivo do contrato seria a BPI “prover de certas atividades
de suporte global e natureza de infra-estrutura, de modo
compativel com o sistema intensificado da BPI nos controles
internos para outras empresas dentro do grupo BP. A BPI por
estar geograficamente melhor colocada seria o agente de
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concentracdo ou relativamente a provisdo dos mutuamente
benéficos servigos”.

Segundo o contrato, o rateio destas despesas seria efetuado de
acordo com a natureza das atividades e dos beneficios
conferidos a cada empresa do grupo ou, na auséncia de uma
base mais apropriada, seria aplicada uma combinag¢do dos
custos de operagdo e do capital, conforme definido no anexo 3
do respectivo contrato.

Segundo o TVF ndo foi apresentado nenhum demonstrativo que
pudesse fazer concluir que os servigos pagos a BPI foram
efetivamente executados e que eram necessdrios a atividade da
empresa.

Sdo trazidas ementas de julgados administrativos no sentido de
ser cabivel a glosa das dedugoes efetuadas a titulo de rateio de
despesas quando ndo demonstrado que os dispéndios
correspondem a atividades da autuada.

Também é mencionada a Solucdo de consulta Interna n° 18/2009
(SRRF 8°RF).

A despesa foi glosada com base nos artigos 299 e 300 do RIR/99
e adicionada ao lucro liguido conforme artigos 249, I e 251 do
mesmo diploma.

Infragdo 2
MULTA ISOLADA — RETENCOES NA FONTE

A contribuinte foi intimada em 09/06/2011, através do TI n° 6,
item 4, e reintimada através do TI n°7, item 5, de 05/07/2011, a
informar discriminadamente os valores pagos a funciondrios.

Em resposta foi apresentado o demonstrativo anexado ao
presente, totalizando os seguintes valores:

[trecho ja colacionado no presente Relatorio]

Constatamos que a contribuinte pagou aos funciondrios acima
descritos diversos beneficios como complemento de salario e
que, segundo o artigo 43, inciso XVII do RIR/99, sdo tributaveis.

O artigo 620 do RIR/99 determina que a pessoa juridica ao
efetuar pagamentos a titulo de rendimentos de salarios e/ou
remunerac¢do indireta esta obrigada a efetuar a retengdo na
fonte mediante aplicagcdo de aliquotas progressivas e o artigo
622, I, deste mesmo regulamento, dispoe que os beneficios e
vantagens concedidos pela empresa a administradores,
diretores, gerentes e seus assessores integrardo a remuneragdo
destes na condicdo de indireta.

Considerando que a contribuinte ndo efetuou a retengdo sobre
os valores pagos aos seus diretores sujeita-se ao disposto no
artigo 9°da Lei n° 10.426/2002.
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Em decorréncia da falta de retenc¢do a empresa foi autuada nos
valores de multa abaixo discriminadas:

[ Funcionario | VRPAGO | ALIQUOTA | IMPOSTO | MULTA75% |

CHARLES SHAFE

ALEXANDER 347,114, 64 27650% BB.41532 66.311.49
RICHARD DAVID

TAYLOR 123.863.26 27,50% 31.867,12 23.900,34
ROBSON CINTRA

DE FREITAS 27 24710 27.50% 907,11 680,33
TOTAL DA MULTA 90.892,16

0OBS.:a) calculo do imposto: 27,50% x vr. pago, menos RS 6 585.84
b) calculo da multa: 75% do valor do imposto
c) Tendo em vista que o contribuinte Charles Shafe utilizou na declaragao de
rendimento a dedugdo, de R$ 1 655,84 correspondente a abatimento de seu
dependente, para o calculo do imposto acima, também utilizamos o referido valor.
d) O rendimento do  Sr. Richard corresponde ac periodo de janeiro a abril de 2008,
logo na calculo do imposto foi deduzida o valor de RS 2 195,28.

AUTO DE INFRACAO REFERENTE A CSLL
Infragdo 1
FALTA DE RECOLHIMENTO DE CSLL

Esta infragcdo decorre do fato gerador que culminou na
apuragdo da infragdo 1 referente ao IRPJ.

O enquadramento legal indicado no auto de infracdo é artigo 2°
e §S da Lei n®7.689/1988, artigo 1°da Lei n° 9316/96, artigo 28
da Lei n® 9430/1996; art. 3° da Lei n° 7.689/1988 com as
alteragoes introduzidas pelo artigo 17 da Lei n° 11.727/2008.

A ciéncia dos autos de infragdo ocorreu em 30/08/2011,
pessoalmente.

Irresignada a contribuinte apresentou a impugnacdo de fls.
194/221  em  29/09/2011 que contém a  seguinte
argumentag¢do/requisicoes:

COM RELACAO A DESPESA/CUSTOS CORPORATIVOS

a) O resultado do exercicio do ano fiscal de 2008 foi negativo
conforme doc 3 e 4 (IRPJ e CSLL respectivamente) fls. 270/271.

b) Tais memorias de calculo demonstram o resultado negativo
da BP Brasil Ltda, ou seja, mesmo com o efeito do Lucro
auferido no exterior impactando o Lucro Liquido, tendo em vista
a exclusdo permanente do Lucro Real relativa a ajuste por
aumento no valor de investimento avaliado pelo Patriménio
Liquido, o resultado do exercicio é de prejuizo fiscal.

¢) Ou seja, dedutivel ou ndo, em decorréncia do resultado
negativo ndao hda IRPJ nem CSLL.

d) Caso ndo seja entendido dessa forma passamos a expor os
motivos que justificam a dedutibilidade da despesa.

e) antes sequer de comprovar os critérios de necessidade e
efetividade da despesa cumpre apontar as profundas diferencas
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entre o Contrato Global de Compartilhamento de Custos
(CGCC) e um contrato de compartilhamento de custos comum.

f) De acordo com as letras “C” e “D” das consideragoes
iniciais do contrato, o seu proposito ¢ o de “construir
capacidades mais fortes nessas dreas de suporte funcional, de
modo a promover melhor qualidade e compatibilidade de
suporte, acrescentando valor para o nucleo dos negocios da BPI
e das Beneficiarias (...) "Ao invés de cada empresa do grupo
administrar, coordenar e prover individualmente os servigos, elas
reconhecem que existe beneficio mutuo no desenvolvimento e
normatizagdo de processo e que havera maiores economias de
escala mediante a concentragdo de recursos para a execugdo dos
servigos compartilhados mutuamente benéficos".

g) A natureza juridica do CGCC é vislumbrada pelas suas
caracteristicas intrinsecas podendo ser definido como um
contrato sinalagmatico de prestacdo de servigos prestado entre
as empresas do grupo. Assim a BPI cumpre prestar o servi¢o ou
apontar quem o deva prestar bem como o direito de cobrar o
preco pelo servigo prestado e a BP cabe pagar o prego pelo
servigo prestado e exigir o fiel e justo cumprimento do servi¢o
contratado.

h) Cumpre destacar que a BPI exerce no cerne das suas
atividades a prestagdo de servicos para outras empresas do
grupo BP em bases profissionais.

i) A diferenca entre o contrato CGCC e um comum de
compartilhamento de custos é que no primeiro a prestacdo de
servigos ¢ desenvolvida pela propria BPI ou por terceiros de
acordo com a clausula 2.2 e o segundo consiste no
reconhecimento de que a despesa comum deve ser cumprida na
sua totalidade apenas pelo centro de custos.

j) As empresas contratantes do CGCC, embora pertencam ao
mesmo grupo BP, sdo independentes entre si no que tange ao
contrato em questdo. O item 14.1 do CGCC esta assim redigido:
“Com relagdo ao pressente contrato cada parte ¢ uma contratante
independente e, como tal, ndo tera autoridade para obrigar ou
comprometer qualquer outra parte. Nada no presente contrato
podera ser considerado ou interpretado como criando relagdes de
empreendimento conjunto, associagdo ou agéncia entre as partes
para qualquer fim. Cada parte ¢ unicamente responsavel pelas
obrigacdes impostas a um empregador relativamente a seus
proprios empregados e pessoal”.

k) Em decorréncia, os valores que as beneficiarias/clientes da
BPI pagam a esta sdo devidos em cardter de contraprestagdo
sob a modalidade de pagamento de preco como estipulado entre
as partes no ambito do CGCC, item 2.1 do contrato, ou seja, a
BPI cabe “prover os servigos compartilhados as beneficiarias (e a
sua coligadas) pelo preco de custo (salvo se de outro modo
acertado)”.
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1) O preco cobrado na fatura emitida pela BPI a BP, Invoice n°
907770978, segue disposi¢do da clausula 2.1 do CGCC, ou seja,
a BPI deve prover os servicos compartilhados as beneficiarias a
prego de custo.

m) O critério de rateio estipulado no CGCC segue aqueles da
OCDE e do principio”arm’s length”. 4 clausula 3.4 ao tratar da
formula da partilha de custos estabelece que ““(...) os beneficios
recebidos pela BPI e pelas beneficiarias (e suas coligadas) serdo,
de acordo com as diretrizes da OCDE, medidos por critérios de
rateio”.

n) Tais critérios de rateio sdo os descritos no anexo Il do CGCC,
que define que o critério padrdo é a soma de OPEX + CAPEX
na falta de critério mais especifico. OPEX deduzido dos gastos
operacionais ¢ o total dos custos fixos e variaveis de operagdo e
administra¢do registrados na conta de lucros e perdas para o
ano corrente, ndo incluindo o custo de mercadorias vendidas e
itens fora da conta caixa. O OPEX é calculado pela soma dos
custos variaveis e fixos relativos aos gastos operacionais, custos
variaveis e fixos referentes as despesas de distribuicdo de
marketing e outros custos societarios conforme a equa¢do OPEX
= 16010VC + 16010FC + 21510VC + 21510FC + 2201007,
onde 16010VC sdo os custos varidveis relativos aos gastos
operacionais. 16010FC sdo so custos fixos relativos aos gastos
operacionais, 21510VC sdo os custos variaveis relativos as
despesas de distribuicdo de marketing, 21510FC sdo os custos
fixos relativos as despesas de distribuicdo de marketing e
220100T sdao os outros custos societarios. CAPEX sdo os gastos
de capital que se traduzem no total de entradas no ativo fixo,
excluindo-se as entradas de investimentos e empréstimos contas
520xxAD, 506xxAD e 525xxAD - registrados no Balang¢o do ano
em questdo e compreendem as seguintes contas contabeis —
4004AD.BZ Entradas para licencas de explorag¢do, 403AD.BZ
Entradas para gastos de exploracdo; 413AD.BZ - Entradas para
Fundo de Comércio; 415AD.BZ Entradas para outros
Intangiveis e 440AD.BZ — Entradas para Fdbrica de Bens e
Equipamentos. Em relagdo aos custos dos empregados o critério
é a soma das seguintes contas contdabeis: 555 44 00 —
remuneracdo total;, 888 60 00 — custos do seguro social e 8§88 67
00 — pagamento de rescisdo.

o) Os criteérios detalhados de rateio que dizem respeito a Invoice
n’ 90770978 estio nos Docs 12,13e 14 (fls 335/517) , os quais
demonstram a unidade produtora dos servigo com destaque para
a equipe, a descri¢do para o custo e o montante total gerado
pela utilizacdo dos fatores OPEX e CAPEX. No plano horizontal
dos documentos é importante mencionar os campos onde as
alocagoes sao explicadas bem como o montante rateado para a
entidade, a BP Brasil Ltda, rateios os quais, novamente, usam as
metodologias OPEX e CAPEX. Cada documento traz ao final um
montante, cuja soma corresponde ao valor informado na invoice
em dolares americanos US$ 502.419,17. Ressalta-se que a
invoice apresenta o valor em libras esterlinas no campo
principal e também ja informa o valor convertido para dolares
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americanos no campo a esquerda referente a descrigdo (Doc 7 —
fls. 274).

p) Logo, quando a autoridade fiscal menciona que o contrato em
questdo ndo atende a finalidade de comprovagdo das despesas,
deixa de considerar os critérios de rateio expostos bem como o
conteudo do anexo Il do CGCC que detalha os servigos
prestados, a descricdo e importincia de cada um e a
periodicidade de prestacdo e cobranga (Transcreve ementas do
Conselho de Contribuintes )

q) A efetividade e necessidade da despesa se verificam em duas
esferas, em virtude da contratagdo que obriga as partes no
ambito do CGCC e em virtude da efetiva remessa para o exterior
de valor referente ao prego dos servicos prestados e os tributos
incidentes sobre tal remessa que foram recolhidos.

r) Os servigos foram efetivamente prestados tendo em vista que a
despesa foi reconhecida na contabilidade em conta de resultado,
com base no principio contabil da competéncia.

s) A remessa ao exterior do preco do servico ocorreu em
10/02/2009 e os tributos incidentes sobre tal remessa foram
recolhidos por meio de DARF (Docs, 9, 10 e 11), constituindo
prova cabal da efetividade dos servigos prestados pela BPI a BP
conforme demonstrativo a seguir:

Rgcﬁm;::m Allquota Valor (RS)

IRRF 422 15,00% 172.228,19
Pis 5434 1,65% 21.019.05
Cofins 5434 7.60% 100.964,62
CIDE 10,00% 91.855,03
155 5,00% £5.080,06
Total 442 947 8500

t) A despesa decorrente da obrigacdo em questdo pode ser
computada como dedutivel para fins de apuracdo do IRPJ e da
CSLL ainda que ndo haja sido computada como custo, posto que
necessaria a atividade da empresa e a manutengcdo da fonte
produtora da renda em virtude do tipo de operagdo e atividades
da empresa.

u) A pessoa juridica pode deduzir todos os dispéndios essenciais
ao tipo de transagoes, operag¢des ou atividades exploradas,
sempre que vinculados as fontes produtoras de receitas, pois,
afora a necessidade, os demais pressupostos de dedutibilidade
previstos no art. 299 do RIR/99 devem ser verificados em face da
natureza das atividades desenvolvidas pela empresa e a
compatibilidade e correlagdio dos dispéndios as suas
especificidades.

v) E importante frisar que a prestacdo de servigos pela BPI d BP
nos moldes do CGCC acarreta patente economia a esta e para
as demais empresas do grupo conforme as beneficiarias e a BPI
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reconhecem no item D do referido contrato nas consideragoes
iniciais.

x) Diante de todo o exposto ndo ha que se falar em langamento
de IR ou CS que venham incidir sobre a glosa da despesa com
custos corporativos porque ndo houve resultado positivo no
exercicio em questdo, os critérios de rateio foram mostrados e
sdo propicios para os fins de comprovagdo da efetividade dos
servigos prestados, bem como as guias de recolhimento dos
impostos incidentes sobre a remessa do prego também
comprovam a efetividade dos servigos prestados.

COM RELACAO A MULTA POR FALTA DE RETENCAO NA
FONTE.

) No Auto de Infragdo constaram que foram pagos os seguintes
valores a funcionarios: (...)

z) Para que fosse possivel a tributacdo dos valores recebidos
pelos expatriados a titulo de ajuda de custo, treinamentos e
aperfeicoamentos do oficio ou beneficios universais, deveriam
pertencer ao conceito de salario.

aa) Quanto ao Sr. CHARLES e sua familia, com vista a uma
melhor adaptagdo e em busca de melhor eficiéncia como
funcionario da empresa, foram concedidos o pagamento dos
seguintes institutos ao longo do exercicio de 2008

| RELACAO DE VALORES BENEFICIARIO )

TIPO DE DESPESA CHARLES SHAFE ALEXANDER

| AULAS DE PORTUGUES 3.518,40
MATERIAL ESCOLAR 210,00
MENSALIDADE ESCOLAR 130.324,00
REFEICAO ESCOLAR 3.400,00]
| TRANSPORTE ESCOLAR 5.775,00
Total geral | 143.227,40

bb) O § 2° do artigo 458 da CLT determina que ndo serdo
consideradas como saldrio as seguintes utilidades concedidas
pelo empregador: (...)

cc) Quando o art. 43, inciso I, do RIR/99 determina que sera
tributavel o saldrio, a contrario senso, tudo aquilo que ndo for
salario ndo podera ser tributado, ndo podendo o direito
tributario alterar ou ampliar esse conceito por for¢a do art. 110
do CTN.

dd) Portanto ndo hd que se falar em retengcdo na fonte dos
valores que totalizam R$ 143.227,40 concedidos ao sr. Charles a
titulo de educacdo.

ee) Alem disso os valores referentes a gastos com combustiveis,
manutengdo de veiculo e contas telefonicas, abaixo
relacionados, também ndo estariam sujeitos a tributacdo pelo
IRF, tendo em vista que se tratam de ferramentas de trabalho:
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RELAGAO DE VALORES BENEFICIARIO

TIPO DE DESPESA CHARLES SHAFE ALEXANDER
COMBUSTIVEL 928,00
MANUTENCAQ DE VEICULO ! 21,79
TELEFONE 130,01
Total geral 1.079,80

1) Com relagdo aos demais gastos da Impugnante em favor do
Sr. Charles, se deram em decorréncia da mudanga de pais e
constituem ajuda de custo. Sdo reembolsos ao expatriado dos
gastos que ele ndo teria de arcar em seu pais, como , por
exemplo, o aluguel.

RELAGAO DE VALORES BENEFICIARIO

TIPO DE DESPESA CHARLES SHAFE ALEXANDER
AGUA 128506
ALUGUEL 162,464,00
CONDOMINIO 17.021,57
DEDETIZACAO 1.200,00
ENERGIA ELETRICA 6.305,69
GAS 2.979,59
MANUTENCAQ 7.791,60
SEGURD RESIDENCIAL 694,27
TAXA DE INCENDIO 98,65
Total geral 199.840,43

gg) Neste sentido, a Sumula n° 367 do Superior Tribunal do
Trabalho define que os valores despendidos em razdo da
habitagcdo, por exemplo, quando indispensaveis para a
realizagdo do trabalho, ndo possuem natureza salarial.
(transcreve a sumula)

hh) Com relagdo ao Sr. Richard David Taylor foi estabelecido
vinculo empregaticio em 11/04/2000, permanecendo até
25/03/2008 e, durante este periodo, foi-lhe concedido o status de
residente do pais. O art’ 2° da IN SRF n° 208/2002 assim

disciplina a questdo: (...)

ii) Por esta razdo e pelo fato de o Sr. Richard ter retornado em
carater definitivo para o seu pais de origem, despesas incorridas
pela impugnante com o seu retorno ao pais de origem ndo devem
se sujeitar a retengdo do IRF.

Ji) O artigo 39, inciso I do Decreto n° 3000/99 dispoe que ndo
estdo sujeitos a incidéncia do IRF “ a ajuda de custo destinada a
atender as despesas com transporte, frete e locomogdo do
beneficiado e seus familiares em caso de remogdo de um
municipio para outro” podendo também ser considerado as
mudangas de um pais ao outro.

kk) assim, o valor a seguir ndo deve sofrer retengdo de IRF:

RELACAO DE VALORES BENEFICIARIO
TIPODEDESPESA | RICHARD DAVID TAYLOR
MUDANCA 4.200,00
Total geral 4.200,00

ll) é também o que se pode verificar no PN COSIT n° 1/94 ¢
também no site da Receita Federal nas Perguntas e Respostas de
2009., pergunta n°272.

S1-C4T2
Fl. 1.263



Processo n° 18470.728047/2011-21 S1-C4T2
Acoérdao n.° 1402-003.889 Fl. 1.264

mm) Ademais, os valores incorridos como reembolso de
despesas em favor da impugnante (sic) possuem cardter
meramente indenizatorio. Uma vez que veiculo ndo é salario a
sua manutengdo, da mesma forma, ndo poderda ser submetida a

incidéncia de IRF.

RELACAO DE VALORES | BENEFICIARIO
TIPODEDESPESA | RICHARD DAVIDTAYLOR |
MANUTENGAD DE VEICULD 2.065,08
Total geral | 2.065,08

Transcreve ementas de decisdo em sede de Recurso Especial que
reconhece que o ressarcimento de despesas com a utilizacdo de
veiculo proprio por quilometro possui natureza indenizatoria,
uma vez que é pago em decorréncia dos prejuizos
experimentados pelo empregador para a efetivacdo de suas
tarefas (Resp 489955/RS — STJ Resp. n° 200301914839.

mmli) Como ja mencionado, os beneficios universais concedidos
a todos os empregados, como “assisténcia médica, hospitalar e
odontologica, prestada diretamente ou mediante seguro-saude”,
ndo se sujeitam a tributagdo, uma vez que ndo fazem parte do
salario do funcionario:

RELACAO DE VALORES | BENEFICIARIO

TIPO DE DESPESA RICHARD DAVID TAYLOR
CHECK UP 2.543,00
Total geral 2.543,00

nn) Com relagdo aos demais gastos da impugnante em favor do
Sr. Richard sdo ajuda de custo conforme sumula 367 do STT,
mantendo-se o mesmo critério adotado para todos os
funcionarios que tiverem que se submeter a uma “mudanga” de
localidade em decorréncia do trabalho, pois estardo amparados
pelos mesmos beneficios, podendo-se dizer que se tratam de
beneficios universais, caso o funciondrio se enquadre nestes

critérios.

RELACAO DE VALORES BENEFICIARIO

TIPO DE DESPESA RICHARD DAVID TAYLOR
ACADEMIA 62,50
ALUGUEL 63.596,49
ENERGIA ELETRICA 2.158,28
GAS 418,48
TV A CABO 964,09
Total geral 67.199,84

00) Assim, os valores acima indicados ndo estdo sujeitos a
incidéncia do IRF, tampouco a multa aplicada em decorréncia
da suposta inobservdncia do primeiro.

pp) Ja com relagdo ao Sr. Robson, o que o difere dos
funcionarios acima elencados é que ndo se trata de um
expatriado, mas de um brasileiro nato.

qq) Diante disso os beneficios universais, ou seja, aqueles que
sdo concedidos a todos os empregados e ndo compoem o salario
(s2°do art. 458 da CLT), como assisténcia médica, hospitalar e
odontologica prestada diretamente ou mediante seguro-saude”,
elencados no inciso 4° do mencionado artigo, ndo se sujeitam a
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tributa¢do, tendo em vista que o art. 43, inciso I do RIR
determina que serda tributdavel apenas o salario. Dessa forma ndo
ha que se falar em retengdo na fonte dos valor a seguir:

RELACAO DE VALORES | BENEFICIARIO

 TIPO DE DESPESA ROBSON CINTRA DE FREITAS
ASSISTENCIA MEDICA ;' 21.372,88
Total geral | 21.372,88

rr) Ainda ao Sr. Robson também se aplica a questdo da isengdo
dos valores recebidos a titulo de indenizagdo referente a
“mudanca’.

RELAC.EO DE VALORES BENEFICIARIO

TIPO DE DESPESA ROBSON CINTRA DE FREITAS
MUDANCA 2.530,08
Total geral 2.530,08

ss) Como ja mencionado, as despesas com ferramentas para o
trabalho ndo devem se submeter ao IRF, pois possuem cardter
instrumental e essencial a realizagdo da atividade para a qual o
funcionario foi contratado. Dessa forma ndo pode se
caracterizado como salario o valor:

RELAGAO DE VALORES BENEFICIARIO

TIPO DEDESPESA | ROBSON CINTRA DE FREITAS |
MANUTENGAO DE VEICULO 2.836,36
Total geral 2.836,36

tt) Apesar dos argumentos esposados no auto de infragdo os
valores acima mencionados ndo estdo sujeitos ao IRF e a4 multa
aplicada por corresponderem a indenizagoes, ajuda de custo,
reembolsos, bem como se caracterizarem por beneficios
universais concedidos a todos os funcionarios.

COM RELACAO A MULTA DE 75% SOBRE O TRIBUTO.

uu) A multa aplicada viola o direito de propriedade da
contribuinte pelo fato de possuir nitido cardter confiscatorio, o
que ¢ vedado constitucionalmente (transcreve pronunciamento
do Ministro Celso de Mello em acordao proferido no julgamento
da ADIN n°2.010-2/DF.

w) E de se notar que a multa sobre as indevidas diferengas
langadas de oficio quanto ao IRRF ndo é aplicavel a hipotese
porque sobre o recolhimento do IRRF ndo se faz necessdrio jd
que a lei ndo o obriga.

A contribuinte termina a impugnag¢do requerendo a extingdo do
crédito tributdrio decorrente da multa aplicada bem como do
IRPJ e CSLL.

S1-C4T2
Fl. 1.265

Ao seu turno, a 6* Turma da DRJ/RJ1 proferiu o v. Acordao, ora recorrido,

que deu provimento parcial a Impugnacdo, apenas para reduzir da base de calculo do IRRF,
objeto da multa isolada de 75%, os valores referentes a check up médico e despesas com
mudangas, pagos aos Srs. Richard David e Robson Cintra. Confira-se a ementa do julgado:
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA - IRPJ

Ano-calendario: 2008

CUSTOS OU DESPESAS GLOSADAS POR FALTA DE
COMPROVACAO.

Contrato prevendo presta¢do de servigos sem especifica-los e
documento elaborado em idioma estrangeiro ndo sdo habeis
para comprovar despesa.

MULTA SOBRE IMPOSTO DE RENDA NAO RETIDO NA
FONTE.

Sujeita-se a multa de oficio de 75% calculada sobre a diferenca
de tributo que deixar de ser retido ou recolhido, ou que for
recolhido apds o prazo fixado, a fonte pagadora obrigada a reter
e recolher o imposto que ndo o fizer.

MULTA DE 75% PROPORCIONAL AO TRIBUTO LANCADO

E incabivel em sede de contencioso administrativo avaliar a
constitucionalidade de lei prevendo uma multa, cabendo, tdo
somente, verificar se o fato gerador que ensejou a sua imposi¢do
ocorreu. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e
obrigatoria sob pena de responsabiliza¢do funcional, o que
inclui os servidores que integram os Orgdos judicantes
administrativos.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LIQUIDO - CSLL

Ano-calendario: 2008

TRIBUTACAO CORRELATA. CUSTOS OU DESPESAS
GLOSADAS POR FALTA DE COMPROVAGCAO

Sendo a infragdo na tributagdo do IRPJ fato gerador que enseja
a desconsideragdo do registro de uma despesa, e que, por
conseqiiéncia, altera o lucro liquido, a mesma sorte terd o auto
de infra¢do da CSLL observada sua base de calculo, periodo de
apuragdo e aliquota propria.

Impugnagdo Procedente em Parte

Creédito Tributario Mantido em Parte

Em face de tal revés parcial, a Contribuinte interpdés o Recurso Voluntario,
ora sob apreco, basicamente reiterando suas razdes de Impugnacdo, acostando a mesma
documentagdo probatéria, bem como fichas de DIPJ retificadora e tradugdo juramentada de
Anexo de Contrato de rateio de custos, que especifica os coeficientes aplicaveis, que antes nao
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haviam sido trazidas, apontando os motivos especificos para a reforma do v. Acérdao
combatido.

Diante da pequena monta cancelada pela DRJ a quo, ndo se vislumbra
hipotese de oposi¢ao de Recurso de Oficio.

Na sequéncia, os autos foram encaminhados para este Conselheiro relatar e
votar.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella - Relator

O Recurso Voluntario ¢ manifestamente tempestivo € sua matéria se
enquadra na competéncia desse N. Colegiado. Os demais pressupostos de admissibilidade
igualmente foram atendidos.

Inicialmente, a Recorrente aponta, brevemente, no resumo dos fatos da
contenda que o calculo da multa isolada por falta de recolhimento do IRRF incidente sobre os
pagamentos de beneficios a seus funcionarios teve base de calculo anual, apurando as somas
totais dos valores pagos a cada um dos 3 (tr€s) empregados. Posteriormente, dedica topico de
seu Apelo a0 mesmo tema.

Alega a Contribuinte que tais valores deveriam ser especificados, inclusive de
maneira mensal, para a devida e higida apuracao das obrigagdes de IRRF inadimplidas, o que
inclusive determina a aplicagdo da aliquota progressiva da tabela Imposto de Renda da Pessoa
Fisica, que, por sua vez, ¢ a base imponivel para a quantificacdo da multa.

Pois bem, analisando tal infracdo, primeiro temos que a Fiscaliza¢do, por
meio do Termo de Intimagdo n° 07 (fls. 189), solicitou a Contribuinte informar
discriminadamente todos OS VALORES PAGOS as pessoas fisicas abaixo discriminados
[ROBSON CINTRA DE FREITAS, RICHARD DAVID TAYLOR E CHARLES SHAFE
ALE] no -ano calendario de 2008, quer seja a titulo de saldarios ou outros beneficios tais
como: aluguel, condominio, cursos, carros colocados a disposi¢do, impostos, etc.

Em resposta, a ora Recorrente forneceu tabela com as seguintes indicagdes
(fls. 147):
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um of VALOR FUNCIONARIC
TIPC DE DESPESA CHARLES SHAFE ALEXANDER RICHARD TAYLOR ROBSOM FREITAS Grand Total
BCADEMA | 20,00 8250 _ 8250 |
AGLA 1285086 1288 06
ALUGUEL _ - 1248400 B3 535,45 2E2625 2paean 74 |
(ARMAZENAGEM l 2 340,00) (2 340,00)]
ASSISTENCIA MEDICA o 2157288 Ik
AULAS DE PORTUGLES 351840 EEAER G
CHECKUP . i 2 254300 . zsap0
COMBUSTIVEL 528,00 28,00
CONDOMINID 17.021,57 S o _ 17.021,57
DEDETI 1.200,00 1200,00
EMERGAELETRICA o B30SEM : 21828 4203 _B51300
GAS 2arase 418,48 3.3088,07
any . | ) i I SR 11000 110,00
M#NU'I'IENI;laO 7.791,60 9.081,00 16.6872,680
MANUTENCAD DE VEICULD T : 2178 T _208508 283638 497323
MATERIAL ESCOLAR 210,00 215,00
MENSALIDADE ESCOLAR 130 324,00 _ n 130 324,00
4.20000 253008 6.730,08
OUTROS BENEFICIOS ” B . gm0 832,00
REFE GAD ESCOLAR 3 400,00 3.400,00
SALARIDSIFERIASI1I® SALARO | _ Toeed 82026772 #97.367.13
SEGLRO RESIDERCIAL GB4.2T E54.27
TAXA DE INGENDIG i 8855 S : 98,55
TELEFONE 130,01 130,01
TAANSPORTE ESCOLAR . 577500 ) ) 577500
T & CABD > 2707 01 964 0% 367110
rand Total T47 114 64 183 17006 B4 1468 1357 740,79

Ao seu turno, quando da lavratura do Auto de Infragdo, a Autoridade Fiscal
afirma que, de tal tabela da Contribuinte, extraiu os seguintes valores, que teriam sido todos
pagos sob a rubrica genérica de beneficios a titulo de complemento de salario:

| ~ FUNCIONARIO VR PAGO ]
CHALES SHAFE ALEXANDER 347.114,64
RICHARD DAVID TAYLOR 123.863,26
ROBSON CINTRA DE FREITAS 27.247,10

E prossegue, afirmando que tais valores globais sdo tributados pelo Imposto
de Renda, nos termos do art. 43, inciso XVII, e art. 622, ambos do RIR/99, devendo a pessoa
juridica efetuar a devida retengcdo na fonte, por forca do art. 620 do mesmo Decreto n°
3.000/99.

Uma vez constatado que a Recorrente ndo procedeu a retencdo do IRRF,
invoca o art. 9° da lei n® 10.426/2002 para aplicar a sanc¢ao isolada de 75%, prevista no inciso |
do art. 44 da Lei n® 9.430/96. Apresenta os seguintes calculos para tal multa:

[ Funcionsrio | VRPAGO | aLiquoTa | IMPOSTO | MULTA75% |
CHARLES SHAFE
ALEXANDER 347.114,64 27.50% BB41532 6631149
RIGHARD DAVID
TAYLOR 123.863.26 2750% 3186712  23.900,34
ROBSON CINTRA
DE FREITAS 27.247,10 27,50% 807,11 680,33
TOTAL DA MULTA 90.892,16
0OBS.:a) calculo do imposto: 27,50% x vr. pago, menos R§ 6 585,84

18
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b} calculo da mutta: 75% do valor do imposto

¢) Tendo em vista que o confribuinte Charles Shafe utilizou na declaragdo de

rendimento a dedugao, de R$ 1 855,84 correspondente a abatimento de seu

dependente, para o calculo do imposto acima, também utilizamos o referido valor.

d) O rendimento do Sr. Richard coresponde ao periodo de janeiro a abril de 2008,

logo o caleulo do imposto foi deduzido o valor de R$ 2 195,28, TVF

002 — MULTA ISOLRDA - RETENGOES NA FONTE

Vvalor apurado conforme demonstrado no Termo de Verificacdo de Infragio, em anexo que

fica fazendo parte integrante do presente auto de infragio.

Data Valor Malta Isclada

31/12/2008 RS 90.892, 16 (Autuacao)

Desse modo, ja pode se afirmar, com seguranga, que a forma como
investigadas e apuradas a natureza ¢ a causa de tais pagamentos aos seus beneficiarios foi, data
maxima venia, extremamente rasa.

Na Autuagdo, a Fiscalizagdo simplesmente traz montantes totais (ainda que
individuais para cada funcionario), apenas remetendo a tabela apresentada pela Contribuinte, e
rotula, de forma genérica, todos valores como complemento de saldario, entdo sujeito ao IRRF,
que nao teria sido recolhido.

Ora, a legislacdo federal atribui diversos tratamentos, inclusive implicando
em diferente modalidades de tributagdo, aliquotas e efeitos, aos beneficios pagos pelas
empresas a seus funcionarios e terceiros, como, por exemplo, o disposto no art. 61 da Lei n°
8.981/95. Assim, a natureza dos fatos apurados e seu tratamento legal exigiam que, pelo
menos, fosse individualmente investigado, analisado e qualificado cada um dos pagamentos
efetuados.

O tratamento genérico e a reunido da monta de todos os pagamentos ja
evidencia a caréncia da materialidade da infracdo apurada, que implica na sua insuficiéncia do
trabalho fiscal e motivacao da exagao.

Além disso, e mais importante no entender desse Conselheiro, como
mencionado pela Recorrente, a modalidade da apuragdo anual dos valores de IRRF ndo
recolhido, que prestam-se como base imponivel para a aplicagdo da multa isolada, nos termos
do art. 9 da Lei n° 10.426/2002, mostra-se totalmente inadequada.

A conduta que enseja a san¢ao aplicavel € o ndo recolhimento do IRRF pela
companhia que efetua tais pagamentos. Em suma, temos que a sua incidéncia fenomenologica ¢é
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instantdnea, no momento da afericdo do beneficio, mas, desde sua instituicdo, o seu
vencimento sempre foi mensal, nos termo do proprio art. 620 do RIR/99' (assim como do
pardgrafo unico do art. 38 do mesmo Compéndio), invocado pela propria Fiscalizagdo para
fundamentar o lancamento de oficio.

Diante disso, ja fica clara a nulidade da apuracdo do IRRF, valendo-se
periodicidade anual, ao arrepio da legislagdo competente, o que representa manifesta afronta ao
art. 142 do CTN. A incorre¢do da periodicidade (mensal, trimestral ou anual) dos tributos
apurados pela Fiscalizag@o ¢ notoria causa de nulidade do lancamento, inclusive nos termos da
jurisprudéncia desse E. CARF.

Nao obstante, a adocao indevida de uma base anual para a quantificacdo da
multa isolada sobre o IRRF nao recolhido pela Contribuinte também afeta, diretamente, a sua
correta quantificacdo, revelando outro efeito nefasto de tal vicio material insanavel.

Isso ocorre pois, o calculo do IRRF a ser retido pelas empresas € feito com
base na Tabela Progressiva Mensal do Imposto de Renda da Pessoa Fisica, veiculado pela Lei
n°® 11.482/2007. Tal tabela contemplava, ao tempo dos fatos juridicos tributarios, pelo menos 3
(trés) faixas de aliquotas distintas, que variam de acordo com a monta percebida.

Dessa forma, sem se proceder a individualizacdo mensal do valor dos
beneficios recebidos, ¢ incerto o montante do IRRF devido sobre tais pagamentos, que, por sua
vez, ¢ a base imponivel da sangdo aplicavel a ora Recorrente.

Ainda que possa se especular que tais funciondrios poderiam ja receber
outros valores mensais, sujeitos ao IRRF, submetidos a aliquota méxima de 27,5%, ¢ certo que
tal informacdo niao consta em parte alguma dos autos e, tampouco, foi explorado pela
Autoridade Fiscal. Assim, da mesma forma, ¢ possivel que em determinado més tais

" Art. 38. A tributacio independe da denominacdo dos rendimentos, titulos ou direitos, da localizag¢do, condigdo
juridica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda e da forma de percepgdo das rendas ou
proventos, bastando, para a incidéncia do imposto, o beneficio do contribuinte por qualquer forma e a qualquer
titulo.

Pardgrafo tunico. Os rendimentos serdo tributados no més em que forem recebidos, considerado como tal o da
entrega de recursos pela fonte pagadora, mesmo mediante deposito em instituicdo financeira em favor do
beneficiario.

Art. 620. Os rendimentos de que trata este Capitulo estdo sujeitos a incidéncia do imposto na fonte, mediante
aplicagdo de aliquotas progressivas, de acordo com as seguintes tabelas em Reais: (...)

§ 1° O imposto de que trata este artigo sera calculado sobre os rendimentos efetivamente recebidos em cada més,
observado o disposto no paragrafo tnico do art. 38.
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funcionarios tenham recebido rendimentos sujeitos a aliquota de 15% ou simplesmente fora da
faixa de incidéncia do IRRF, em razao de sua baixa monta.

Como visto, a Fiscalizacao tratou de forma geral e anual tais pagamentos,
aplicando, indiscriminadamente, a este montante, apurado somente em 31/12/2008, a aliquota
maxima de 27,5%. Tal logica somente seria valida para a apura¢do do IRPF devido pelas
pessoas fisicas, vez que na oportunidade do ajuste anual sujeitam-se todos seus rendimentos
tributaveis a Tabela Progressiva. Mas nfo ¢ o caso do IRRF a que as empresas se obrigam
reter.

Registre-se que a Autoridade Fiscal menciona nas observagdes de seu quadro
descontos no calculo dos valores da base da multa, em razdo de dedug¢des promovida pela
pessoa fisica em sua DIRPF, o que ¢ irrelevante para a quantificacdo do IRRF a ser recolhido
pela Fonte Pagadora - refor¢ando, data maxima venia, a aplicacdo tortuosa da legislacao
incidente ao tema.

Diante disso, resta certo que ¢ imperioso e imprescindivel para a devida
quantificagdo da multa prevista no art. 9 da Lei n° 10.426/2002 a individualizagao mensal do
IRRF ndo recolhido, que serve-lhe como base imponivel, sob pena de nulidade/improcedéncia
do lancamento.

Posto isso, desde ja, deve ser dado provimento parcial ao Recurso Voluntario,

para cancelar o lancamento da multa isolado sobre o IRRF nao recolhidos nos meses do ano-
calendario de 2008.

Em atendimento ao §8° do art. 63 do Anexo II do RICAREF vigente, registre-
se que o entendimento da maioria dos membros desta C. 2* Turma Ordinéria ¢ de que tal
matéria ndo_implica em nulidade, mas, sim, em improcedéncia do lancamento de oficio,
razdo exclusiva da prolatacdo dos votos pelas conclusoes.

Sequencialmente, a Recorrente alega a nulidade da decisao da DRJ a quo, na
medida em que os I. Julgadores teriam afastado partes de suas alegacdes pela auséncia da
presenca de demonstrativos validos da apuracao do Lucro Real do periodo, afirmando que
deveria tal Orgdo ter obtido a DIPJ correspondente junto aos sistemas da Administragdo
Publica Federal, nos termos do art. 37 da Lei n°® 9.784/99.
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Também alega que, quando a DRJ a quo rejeita o teor probante de
documentos acostados, elaborados em idioma estrangeiro, também incorre em nulidade, vez
que deveria ter intimado a Contribuinte a apresentar traducao.

Posto isso, temos que ndo procede tal alegacdao de nulidade.

Ainda que a DRJ a quo tivesse a prerrogativa de solicitar documentos, nos
termos do art. 18 do Decreto n® 70.235/72, sejam oriundos dos sistemas da Receita Federal do
Brasil ou mediante provocagdo da Contribuinte, ndo hé qualquer dever legal ou norma cogente
para obrigar os I. Julgadores a adotar tal postura.

O seu decidir ¢ baseado no livre convencimento motivado, sujeito apenas a
apreciagdo das alegacdes e provas trazidas pelo Contribuinte em sua Impugnacgdo. Se tais
provas possuem vicio na sua origem ou na forma como apresentada, ndo cabe a Autoridade
Julgadora sana-lo. Ou mesmo quando se entende que estd ndo possui o valor probante apontado
pelo contribuinte, nao existe qualquer dever do Julgador, espontaneamente, solicitar a produgao
de outras novas provas. Tal 6nus ¢ da Parte litigante.

Frise-se que ambas rejeicoes das provas apresentadas foram claramente
motivadas, ndo havendo vicio de fundamentacao do v. Acordao.

Posto isso, rejeita-se tal alegacao preliminar.

Posteriormente, a Contribuinte, assim como procedeu na sua Impugnagdo,
passa a alegar e demonstrar que, mesmo diante das glosas das dedugdes de despesas na
apuragdo do Lucro Real e da Base de Célculo da CSLL, ndo haveria lucro tributavel no periodo
(mas, na verdade, teria sido apurado prejuizo). E tal ocorréncia se daria em razdo de
compensa¢do de tributos recolhidos por coligada no exterior e a relagdo de equivaléncia
patrimonial de tal participagdo (ajuste por aumento no valor de investimento avaliado pelo
PL).

Como prova, traz um demonstrativo da Apuragdo do Lucro Real, que teria
sido extraido da Parte A do seu LALUR (fls. 702), bem como as Fichas 9A e 17 da sua DIPJ
2009 retificada (fls. 704 a 707), onde, supostamente, estariam constantes todos os langamentos
de adigdo e exclusdo - sanando, inclusive, a falha apontada pela DRJ a gquo em relagdo a tal
comprovagao.
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Analisando tais documentos, tem-se, claramente, que, na verdade, a prova

procedida infirma e refuta a alegacdo da propria Contribuinte, possuindo teor contrario a sua
pretensao.

Isso pois, o proprio de demonstrativo, supostamente extraido do LALUR,
aponta, aritmeticamente, para a percepcao de lucro tributavel, na monta de R$ 68.119.907,88,

ainda que textual e inexplicavelmente, tal valor seja classificado como prejuizo fiscal a
compensar. Confira-se a soma final de tal apuracao:

ALUCRO REAL ANTES DA COMPENSACAQ DE PREJUIZOS FISCAIS 97.314.154.11

5. MENOS: COMPENSAGOES
5.1.Compensagies Fiscais

5.2.Compensagies Ndo Operactonais
TOTAL COMPENSACOES

29.194.246,23

20.194.246,23

6. Prejuizo Fiscal a Compensar 68.119.907,88

Inclusive, no quadro conclusivo do mesmo documento, referente aos tributos
devidos, revela-se saldo positivo:

10.217.986,18
6.787.990,79
17.006.976,97

6.130.791,71

O mesmo ocorre nas Fichas 9A e 17 da DIPJ 2009, supostamente retificada.
A Ficha 9A aponta para o mesmo lucro tributavel, na precisa soma de R$ 68.119.907,88:

Ficha 09A - Demonstragdo do Lucro Real - PJ em Geral

Discriminagic

Valor

£9_S0MA DRS EXCLUSOES 293,446,980, 77
T0.LUCRO REAL ANTES DA COMP. PREJ. PROPRIO PER. DE RAPURAGRO 97.314.154,11

Fl.i-)Atividades em Geral

2. {=)Atividade Rural
73.LUCRD REAL APOGS COMP. PREJ. PROPRIC PER, DE APURRGAD 97.314,154,11
COMPENSACED DE PRET. 15 DE PERIODOS DE APURACAC ANTERIORES

J4.{-1Atividades sm Seral - P Apuragio ce 1821 a 2003 25,194,246, 23

I5. |-1Atividade Riral - Periodos de Apuragio de 104E a 1900

TE. {=1Atividade Rural Parledes de Apuracdc 1531 a 2003 0, 0

77.1-1Indist. Tit. Prag. Export. - Befiex até 03/D6/19%3 0,00
76.LUCRO REAL 68,119,907, 88
7%.LUCRD REAL POSTERGADC DE PERICDOS DE APURAGRO ANTERIOGRES 0,00

A Ficha 17, referente a CSLL devida, aponta saldo zerado, pela precisa
deduc¢do de imposto pago no exterior - antes da glosa sofrida no presente langamento:
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§1.BASE DE CALCULO DA CSLL R §8.119,907,38
€2 .Contribuigic Seccial sobre o Lucre Liguids par Atividade §.130.791,71
£3.Adicdc de Créd. de CSLL 5/ Depreclacde Util. Anterlormente .60
64.TOTAL DA CONTRIBUICRO SOCIAL SOBRE D LUTRD LIQUIDD 6.130.791, 71
DEDUCOES
B5. {-)Recuperagio de Créditc de CSLL P n® 1,807/199%, art, BY)
66 . (~)Créditos s/ Dep. de Bans do Ati

£7.(-)Isengic scbre o Lucro da Explor

68.{-)Banus de Adimpléncia Fiscal (Le

§.4-)Imp. Pago no Ext L

JCSLL Retica p/ Urgdo

C5LL Ret. Fonis p/ Demad

C5LL Retida p/ Pes. Jur

3.{-1CSLL Retida p/ Grgles

+A=1CSLL Mensal Paga por

-)Parc. Formalizado da C51

T6.CSLL A PAGAR

77.C5LL A PAGAR DE SCF

T8.CS5LL SOBRE A DIFERENCA ENTRE O CUSTC DRCADO E O CUSTO EFETIVO

79.C5LL POSTERGADA DE PERICDOS DE APURACAQ ANTERICORES

iva
s/ a Bage Cile. Escimada

Posto isso, em face de tal documentagdo, comprova-se improcedente a
alegacao da Recorrente.

Adentrando o mérito das exigéncia de IRPJ e CSLL, a Recorrente passa a
defender a dedutibilidade das despesas glosadas, referentes a conta de custos corporativos,
objeto de compartilhamento e rateio com demais empresas do Grupo internacional BP
(referentes ao singular invoice n° 90770978, pago em favor da empresa BPI, deste
conglomerado - fls. 274)

Primeiro, afirma que, diferentemente daquilo concluido pela DRJ a quo, a
descri¢do no Contrato firmado intragrupo sobre os servigos e outras atividades traria todo o
esclarecimento necessario sobre tais despesa, apontando para o seu Anexo 2, como prova mais
robusta (vide tradugdo as fls. 275 a 331).

Desenvolve tal alegagdo, colacionando trechos de tal Anexo (ilegivel na peca
recursal), concluindo que exigir um maior detalhamento da origem da despesa glosada seria
medida desprovida de qualquer validade.

Cita o preambulo de tal Contrato, apontado que seu escopo ¢ administrar,
coordenar e prover conselho e orientagdo funcionais para si mesmas, em razao de evidente
beneficio mutuo no desenvolvimento e normatizagdo de processo e procedimentos
desenvolvidos a partir das melhores praticas existentes.

Elenca como resultado e efetividade de tal avenca do Grupo, evidenciando a
ocorréncia efetiva de tais despesas, um prémio recebido por Projetos Inovadores e afirma fazer
parte de ranking das melhores e mais inovadoras companhias do hemisfério ocidental (fls. 710
a 723), apontando para projetos que obtiveram reconhecimento internacional.
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Também aponta para trechos do Contrato que versam sobre Tecnologia
Digital e Comunicagdo, defendendo a necessidade do Grupo ter servico de TI de alta
qualidade, funcionando 24 horas. Comenta clausula referente a Diversidade e Inclusdo,
afirmando que o Grupo possui mais de 80.000 (oitenta mil funcionarios) e investe em politicas
de igualdade de género e treinamento de liderancas femininas (fls. 724).

Traz as previsdes referentes a Cumprimento e Etica de Grupo, acostando o
codigo de conduta da empresa (fls. 726 a 782), ressaltando, em longo trecho da peca, a
preocupacdo da empresa com a ética e a postura de seus funciondrios. Também mostra a
clausula referente a Saude, Seguranga, Seguridade ¢ Meio Ambiente, afirmando que a empresa
capacita seus funciondrios para ndo fazer mal as pessoas e ao meio ambiente. Aponta para
existéncia de troca de mensagens sobre acidentes de trabalho e treinamento para evita-los,
possuindo baixo indice de ocorréncia (fls. 784 a 828).

Ainda acrescenta a previsdo contratual sobre Gestdo de Recurso Humanos,
afirmando existir rigorosa politica de recrutamento e gestdo de pessoal, sendo evidente a
participagdo da empresa BPI, em face de uma mensagem eletronica trocada com tal companhia
estrangeira sobre o tema. Por fim, versa sobre Controle Financeiro e Contabilidade, afirmando
que tais servigcos sdo de nivel global, de alta complexidade, demandando treinamento,
capacitacao e troca de informagdes, demonstrando que a BPI elabora anualmente um relatdrio
financeiro que aproveita todo o Grupo (fls. 830 a 1127).

Conclui que a atenta leitura de tais itens do Anexo 2 do Contrato intragrupo
esclarece, explica e delimita, pormenorizadamente, cada um dos servigos e atividades,
incluidas na despesa glosada, nao havendo em se falar de previsdao genérica, bastando isso para
a comprovacao da sua efetiva dedutibilidade, nos moldes do art. 299 do RIR/99.

Pois bem, diante disso, analisando o longo arrazoado do Apelo e a
documentagao correspondente, permanece inafastdvel a conclusao de que o Contrato firmado
entre as empresas do Grupo BP (que somente consta com a assinatura da Recorrente e da
empresa BPI) traz previsdoes demasiadamente genéricas, abstratas e gerais sobre as atividades e
0S Servigos, cujo os custos seriam compartilhados.

Tal Instrumento, no entender deste Conselheiro, na verdade, trata de tais
utilidades, recursos, atividades e servigos dentro de uma visao abstrata de politica empresarial,
ao invés de prever, especificamente, as contratagdes, as agdes e os dispéndios efetivamente a
serem realizados em favor do grupo. Se assemelha a uma espécie de carta de intengoes
institucionais, sendo um simples documento que ilustra sua politica de governanga corporativa.

25



Processo n° 18470.728047/2011-21 S1-C4T2
Acoérdio n.° 1402-003.889 Fl. 1.277

Arrimando tal posi¢do, confira-se trechos dos Itens e previsdes invocadas
pelas propria Recorrente, extraidas, agora, diretamente do Anexo 2 do Contrato, que
supostamente demonstraria o detalhamento, o esclarecimento, a explicagdo, a delimitacdo e
efetividade dos servigos e atividades correspondentes a dedugdo efetuada no calculo das bases
tributaveis do IRPJ e da CSLL, em 2008:

ANEXO 2 - Fungbes

Yersdc 2, 20 setembro 2006 (em vigor 1 de ianeirc 2008}

Fungés - Deserigic da Fungio - Fragiéncia do Fatu :

ComunicacSo & ASsuntos Externos <= O objetive da

Fungfo CsEA & facilitar a intensificacdso da reputacdo
do Grupoc BP e a entrega das estratégicas pricridades-—
chave, através da comunicacde de elasse mundial e dos
nagdeios externgs == Anual =m=—s--eecee mm——————— e e

Tecnologla Digital e de Cemunicagio -- © cbietive da

OCT ¢ prover a ampla conectividade do Grupe 2P,

sperar aplicagoes digitais com seguranga € @ balxo

-usto em suporte do Segmento Cemercial e dos Planos

lde Fungdo, & assegurar a expleracgde de valor
crescente da tecnologia digital corrente e emergente
para gimplificar e transformar (=L} processos

comerciais do Grupa BP —— Anual ————-—-ecemmmmm——m—e

sidade e Inclusdo -- O objetive da Fungde D&l ¢

i
criar Planos, Politica & MNormas Funcionais para
estabelecer uma meritecracia inclusiva em teds o
BEURpGERG == RAURYY ==Seeaissssmmsntnenii i rinmneitTa
Economia -- O objetive da Fungde de Economia &

informar o Grupo BP sobre gquestdes macro-econdmicas.

== AMNAY: =rrooressse s e ——————————— e

|Controle Financeiro e Centabilidade

== 0 objetivo da

Fun¢do FCER & assegurar Que as transagdes comerciais
e resultados sejam registrados, relatados e previstos
com integridade e transparéncia e de mansiza
gportuna; entregar robustos processos MI gue déem
suporte a conclusio da desempenho comercial;
assegurar gue o Grupo BP tenha um sistema eferivo de

controle financeire; e prover eficientes servigos de

contabilidade para o Grupo BP. == Anual --

Cumpriments & Etica de Grupe =-- O objetive da Fungida
de Cumprimento & promower o cumprimente pele Grupo EBP

das leis e regulamentos externamente definidos, do

chdigo de ftica o das Normas Funcionals
identificadas.: -—Aobdl == mmmsm o s
Satde, Seguranga, Segurlidade e Meio Ambisnte -= O

objetiva da Fungdc HSSE & levar a capacidade da
organizacio 4 aspiragidoc de nac fazer mal 4s pessoas e
danos 3o meio ambiente, em suporte da meta do Grupe
BF de ser uma das grandes companhiass mundiais. --

BIILAT —m s
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S_eguri.da:‘le, Sande a Politica Ambiental = Qs
cbjetivas da Funeie SHEP zio: Saguridade ]

Gerenciamente de Crises - manter o foco na protegio
das pessoas & bens; continuar a enfatizar a
seguridade principal de inteligéncia e a capacidzade
de investigagio de fraudes. - Sadde - focalizar no
cumprimente da direg3c dos negécies; analisar e
preencher lacunas de saude; gerir riscos globais de

saide, como HIV e pandemia de gripe em potencial. -

Politica Ambiental - resolver nossos compromissos

ao

externos, manter nossa ceontribuigdc info
debate externc scobre politica de mudanga de clima e
demonstrar uma posicdc de lideranga de setor em areas
delivadal == RENEL e s i e i e T S

Gestdo de Recursos Humanos -- ¢ objetive da Fungéc

HRM & dar suporte & conclusdc da Estratégla do Grupe
B8P, estahelecendo normas para & gestde inclusiva dos
recursas humanas [que maximiza a capacidade
individual e organizacional e promove =]
desenvolvimento pessoal, a moral dos empregsdos e a
motivagdo), atrair as pessoas mais talentosas do

munds e desenvolver wuma excelente capacidade de

lideranga em todos os niveis. == Anual --=-=====-=---

Nao obstante o louvavel esfor¢o forense e postulatorio da Recorrente em sua
peca, € inegavel a inadequacdo de tal documentacdo para arrimar, devidamente, a apropriacao
de tal despesa e a sua deducdo da apuragdo do Lucro Real e base de calculo da CSLL,
isoladamente justificando o dispéndio com o pagamento singular efetuado a empresa BPI por
meio do invoice n°90770978.

Lembre-se que o ponto fulcral da acusacgao fiscal do TVF (vide fls. 151) foi a
auséncia da comprovacao por evidéncias fisicas, concretas e materiais, da contraprestagdo de
tal despesa, por meio de servigos, atividades e suprimento de necessidades operacionais da
companbhia.

Nesse sentido, a Recorrente ndo traz nenhuma prova ou demonstracdo de
como, efetivamente, tal Contrato foi executado, apontando para elementos palpdveis do gozo
dos itens 14 previstos pela Recorrente, situada no Brasil.

Esse ¢ o ponto mais sensivel e determinante sobre o tema.

A simples demonstracdo de /durea através Prémios internacionais, ainda que
em varios seguimentos, € o reconhecimentos pelo mercado de exceléncia, adequacao e
compliance, em nada socorrem a caréncia da prova da materializacdo da contraprestacdo,
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efetiva e concreta, de tal despesa. Tampouco satisfaz tal Onus probatorio a simples
comunicacao entre empresas do Grupo sobre os temas tratados no Contrato € nem a elaboragao
de material de divulgacdo e demonstracdo financeira abrangendo todo o conglomerado.

Nao se tratou, em momento algum, ou apresentou prova, palpavel e
determinada, sobre as atividades desenvolvidas pela Recorrente, a origem de suas receitas,
promovendo o devido estabelecimento dos pardmetros para a sua correlacdo de necessidade e
operacionalidade com dispéndio efetuado em favor coligada BPI.

Remanesce a despesa, sofrida e deduzida de maneira global, na monta de R$
1.203.594,96, referente um unico invoice emitido por empresa coligada, sem a demonstragao
de seus componentes, concretamente materializados em favor da Contribuinte, no Brasil.

Diante disso, sendo certa a caréncia da prova da materialidade e
individualizacdo do efetivo gozo da contraprestacdo referente a despesa com o pagamento a
coligada BPI, tal constatagdo ja bastaria para a manutenc¢ao integral da sua glosa

Apenas visando esgotar a matéria, a Recorrente alega que a Clausula 3* do
Contrato trataria da metodologia do rateio de despesas entre a BPI e suas coligadas. Também
apresenta, em sede de Recurso Voluntdrio, a tradugdo referente aos Critério de Rateios
estabelecidos, com coeficientes numéricos (fls. 1129 a 1246), de modo a atender as exigéncia
da legislacao e da jurisprudéncia administrativa para a devida deducdo das despesas submetidas
a tal divisdo.

Assim como ocorre com o referido Anexo 2, a Clausula 3* do referido
Contrato ¢ bastante genérica, regida pela textual e simples premissa de que a contribui¢do de
cada empresa para tais despesas serd na medida de seu beneficio, invocando de maneira,
também abstrata, Diretrizes da OCDE e, apenas, esclarecendo que as partes sujeitas ao imposto
do Estados Unidos Tesouro observarao o Regulamento do Tesouro 1482-9T. Confira-se:

3. Féormula da Partilha de Custos --——------—=—-===-—==--
3.1. As Benefici&rias e a BPI pelo presente se
chrigam a contribuir para ©s custos incorridos pela
IBPI e por outros provedores de servigos, como

disposto na Clausula 2.1., ao prover os Servigos

Compartilhados 4 BPI e 4&s Beneficildrias (e suas

Coligadas), na proporgde do beneficio que a BPI e as
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Beneficiarias (e suas coligadas) receberem, como
calculade de acordo com esta Clausula 3., —---=--- ——————
3.2. Os custocs objeto do presente Contrato incluirdo
todos os custos relativos ao provimento dos Servigos
Compartilhados & BPI e A4s Beneficiarias (ou suas

Coligadas). ————— == ey

3.3. Quando os Servicos Compartilhados forem provides
por outros membros do rupc BP gque também sejam
Beneficidrias, fica entendido que as custos
incorridos por esses membros ac prover os Servicos
Compartilhados podem ser compensados pelos custos por
eles incorridos ao receber as Servigos
Compartilhados, quando assim permitide pela leis
fiscais locals., -——==—r——mm—mrrmmmer s
3.4. Se for possivel identificar o beneficio recebido
pela BPI ou por qualquer das Beneficiidrias (ou suas
Coligadas) pelo registro direto da atividade relativa
4 BPI ou a tal Beneficiadria, entdo sera feita uma‘
cobranga com base nesse registro direto. No em:antc»,i
uma vez gque a natureza dos Servigos Compartilhados €
que eles sic provides para beneficio da BPL e de

todas as Beneficidrias (e suas Coligadas), e uma vez

gue a analise e o registro separado das pertinentes
atividades para a BPI ou para cada Beneficidria (e

suas Coligadas} seria impraticdvel ou precisaria de

analise significativa, wos respectivos beneficios
recebidos pela BPI e pelas Beneficidrias (e suas
Coligadas) s=erdo, de acorde com as Diretrizes OQECD,

medidos por meio de cédigos de alocagfo. =--———-=——=--

Fl. 1280

S1-C4T2
F1. 1.280
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3.5. De acorde com as Diretrizes OECD, os cédigos de
alocagdo a serem aplicados a categorias especificas
de custos serio os codigos mais apropriades
determinados pela BFI pela natureza das atividades

subjacentes e do beneficle por elas conferido. Na

auséncia de uma base mais apropriada, o cédigo de
alocagdc a ser aplicado serid uma combinagdo dos
custos de operagdc e do capital como definido no
Anexo 3. ©Os cédigos de alocagdo aplicadeos serdo
especificades detalhadamente na Documentagdo dos
Pregos de Transferéncia para cada Fungdo individual e
serdo provides & Beneficidria Faturada de acordo com
& Clausula 4. d.3i =-mmmmmmeem s mecm e
3.6. De acorde com as Diretrizes QOECD, os cbdigos de
alocagdo sdo destinados a serem afetados pelas
exigéncias comerciais de Grupo BP, levando em conta
as necessidades de simplicidade, praticidade e
auditagem, e a serem capazes de produzir alocagdes de
custos gque sejam compativeis com os efetivos

peneficios recebidos pela BEI e pelas Bensficiarias

(ou suas Coligadas). =——=—————---——-=—-—o-——m——o—mmeam

3.7. O custo relativo Aas atividades dos &acionistas,
como definidas nos paragrafos 7.9 e 7.10 das
Diretrizes OECD, ndo serd partilhado entre a BPI e as
Beneficiarias {ou suas Coligadas). ====r===cceec—ee-—
3.B. O presente Contrato pretende ser qualificado
como um Acordo de Servigos Compart‘iihados nos termos‘
do Regulamento do Tescuro Americane 1.482-9T(b){3) (e

regulamentos sucessivos) . Es partes contratantes

sujeitas a imposto dos Estadoas Unidos pretendem‘

aplicar o “método de custo dos servigos” descrito no

Regulamente do Tesocuro 1.482-%T(b) (e regulamentos

sucessivos) para avaliar a cobranca fria por servigos
prestados de acordo com o presente Contrato pelos‘
anos tributiveis comegando apés 31 de dezembro de
2006 para fins do imposto americano, e, assim sendo,‘
a intenglo das partes contratantes & que a cobranga
dos servicos prestados por conta do presente Contrato
peles anos tributdveis a partir de 31 de dezembro de

2006 seja compativel com o “métede de custo dos

5ervigos”., mmmmmmmmermemr e e e

E, confira-se trecho dos Critérios de Rateio:

Fl. 1281

S1-C4T2
F1. 1.281
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Ainda que tal documento mencione métodos idoneos de mensuracdo de
Dispéndio de Capital (CAPEX) e de Custos Operacional (OPEX), apresentando em seguida os
coeficientes do rateio promovido, temos que tal documento foi trazido aos autos de maneira

objetiva.

Mesmo reconhecendo-se que ¢ absolutamente corriqueiro e licito o rateio de
custos e despesas entre empresas do mesmo Grupo econdmico, inclusive internacional, ¢

necessaria demonstracdo de que a metodologia e os critérios adotados correspondem a
realidade e a efetiva proporcdo do proveito percebido por cada empresa.

Sequer relacionou-se os valores e coeficientes de tal documentos com a valor
da despesa deduzida da apuracao das bases tributaveis, objeto da exagao.

Também nao se procedeu ao cotejo de tais informagdes com as Clausulas do
Contrato, demonstrando a sua correspondéncia e coeréncia. Tampouco demonstrou-se como se
deu o correspondente controle contabil de tais valores.
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A prova produzida apenas evidencia a existéncia de coeficientes para o
rateio, mas ndo promove a devida demonstracdo de sua racionalidade, correspondéncia e
adequacdo as atividades operacionais da Contribuinte, sediada no Brasil. Em outras palavras,
tal documento ndo foi devidamente inserido no contexto da dindmica empresarial da
Recorrente, somado a ja mencionada caréncia da prova de materialidade dos itens que compde
o dispéndio com o pagamento efetuado ao exterior.

A apresentagdo do suposto método sem nenhuma explicacdo das razdes da
adogao dos critérios que lhe compdem - demonstrando a sua adequagdo efetiva a cada um dos
dispéndios individualmente submetidos a tal metodologia - ndo combate, de forma eficaz, a
fundamentagdo da glosa sofrida, confirmando a prevaléncia de tal por¢cao do langamento de
oficio.

Nesse exato sentido, endossando a posicdo adotada e apresentando, de
maneira resumida e objetiva, os critérios estabelecidos na atual jurisprudéncia dessa C. 1*
Secdo para a dedugdo de despesas submetidas a rateio intra-empresarial, confira-se a ementa do
recente Acordao n® 1302-003.219, proferido pela 2* Turma da 3* Camara, de votagcao unanime,
de relatoria do I. Conselheiro Flavio Machado Vilhena Dias, publicado em 10/01/2019:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2011
NULIDADE. VICIO DE MOTIVACAO.

Ndo é nulo o procedimento administrativo fiscal que utiliza-se de
varios argumentos para constituir o crédito tributario, mesmo
sendo um destes argumentos ndo aplicavel ao contribuinte
fiscalizado.

IRPJ E CSLL. DESPESAS COM RATEIO. REQUISITOS.

Para que seja admitido o aproveitamento de despesas rateadas
entre empresas coligadas ou pertencentes ao mesmo grupo
economico, devem ser cumpridos e comprovados pela entidade
(i) que as despesas correspondam a custos e despesas
necessarias, normais e usuais, devidamente comprovadas e
pagas ou incorridas; (ii) que os critérios de rateio sejam
razodveis e objetivos, devendo estar alinhados com o preco real
do servico prestado; (iii) que o rateio seja previamente
formalizado entre as partes, através de instrumento contratual,
em que reste previsto expressamente os critérios, formas de
remuneragdo e justificativas para que as despesas sejam
rateadas; (iv) que a empresa centralizadora da operagdo
aproprie como despesa tdo somente a parcela que lhe cabe; (v)
que a empresa descentralizada, beneficiaria dos bens e servigos,
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aproprie como despesa tdo somente a parcela que lhe cabe, de
acordo com o critério de rateio; e (vi) que a contabilidade das
entidades envolvidas reflita de forma fidedigna as operagoes.

Ndo sendo comprovado algum destes requisitos, correta é a
glosa da despesa pela fiscalizagdo.

Nesse ponto, entdo, nega-se provimento ao Recurso Voluntario, mantendo as

exigéncia de IRPJ e CSLL.

Diante do exposto, voto por dar provimento parcial ao Recurso Voluntério,
apenas para cancelar a imposicdo da multa isolada referente ao ndo recolhimento de IRRF,

mantendo integralmente as exagdes de IRPJ e CSLL.

(assinado digitalmente)

Caio Cesar Nader Quintella
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